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SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de saúde

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS
TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S,
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO
SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID
HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS
DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE
ENERGIA.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
“ 12 (doze) meses.

VALOR R$ 475.100,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e cem reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão da
Nota Fiscal e apresentação dos documentos de regularidade fiscal e
trabalhista, da seguinte forma: 40% após o fornecimento e instalação
de infraestrutura e equipamentos e, 60% após o comissionamento do
sistema na rede elétrica, nos termos do cronograma-físico financeiro.
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Proceerçá ESTADO DO PANANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Três Barras do Paraná, 24 de setembro de 2024

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: 1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E
EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO
ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DO
CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS
QUE ENERGIA.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso | Lei Nº 14133/21
1.1, A crescente demanda por energia elétrica, aliada aos custos em constante elevação,
representa um desafio significativo para a gestão financeira da organização. A instalação de
painéis fotovoltaicos permitirá uma redução considerável nos gastos com energia elétrica a
longo prazo, proporcionando estabilidade financeira e previsil idade orçamentária.
1.2. Em consonância com os objetivos de sustentabilidade e responsabilidade social do
Município de Três Barras do Paraná, a adoção de fontes de energia renovável é essencial
para mitigar os impactos ambientais e contribuir para a redução das emissões de gases de
efeito estufa. A energia solar é uma opção limpa e inesgotável, alinhada com as metas de
sustentabilidade da organização e seu compromisso com a preservação do meio ambiente,
1.3, A instalação de painéis fotovoltaicos proporcionará à Administração Pública uma maior
autonomia energética, reduzindo sua dependência das redes públicas de distribuição de
energia elétrica.
1.4, Em vista desses pontos, torna-se evidente a necessidade de contratar uma empresa
especializada para o fornecimento e instalação de painéis fotovoltaicos, visando a redução
de custos operacionais e a mitigação de impactos ambientais.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21
24. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi considerado a média de
consumo energético dos últimos 12 meses das dependências do CMEI Sonho de Criança e
do Hospital Municipal.
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Perca ESTADO DO PARANÁ

22. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e
quantidades descritas na tabela abaixo:

PAINEL FOTOVOLTAICO - CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL
ITEM | LOCAIS DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO |

Aquisição e instalação de 01 (uma) usina de energia
fotovoltaica ON GRID de no mínimo 38 kWp no CMEI
Sonho de Criança e 01 (uma) usina de energia

oq fotovoltaica ON GRID de no mínimo 110 Kwp no
| Hospital Municipal, incluindo elaboração de projeto e

sua aprovação junto a Concessionária COPEL, incluindo| Cmei Sonho
ARTs, documentação, todos os equipamentos,deCriança |e Hospital | materiais e mão de obra de instalação em atendimento R$ 475.100,00e Hospital
ao INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4127858/2023Municipal
com a Itaipu Binacional. Inclui também capacitação de,
no mínimo 01 hora com ao menos dois responsáveis do
estabelecimento, visando orientálos sobre o
funcionamento e gestão do sistemaLocais de
instalação: CMEI Sonho de Criança e Hospital
Municipal

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV'e V, Lei Nº 14133/21
3.1, Foi realizado pesquisa de preços com base em orçamentos de fornecedores resultando

e em um investimento aproximado de R$ 475.100,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e
cem reais)

4, PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
4.1, Contratação de empresa para fornecimento e instalação de painéis fotovoltaicos de
forma imediata,

5. ANEXOS

Pesquisa de Preços
Aprovação do Termo de Referência emitido pela REGOV.
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Secretária Municipal de Saúde
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ANDAN
2E 861/2024/REGOV/CV - Análise Técnica Concluída — Solicita documentos do processo licitatório - CPP ITAIPU 4
2023 - IR 4127858 - Sistema de Geração Fotovoltaica
H De REGOVOV-RE Governo Cascavel/PR «regovevarcala goude-

Para — financeiroQtresbarras pegou «inanceiroguesbarras.pr gos br, engenhariairesbarras prgowbr <engenhariagrresbarras prgontr,
engenhariaGtresharras.prgos.br «engenhariagiresaarras pr gave, coordenacao(Btresbarras pr gov br <coordenacao(Dtresharras prgovhr>,
cabinetegtresbartas prgovbr egabinetegiresbartas pego br

Cópia. Rodrigo Luiz Alves de Oleira<rocrigo uiz oliveira geeaixa gov br>, Marky Mis Mon Ma ear mitlko caixa gov br>, REGONCY -RE Governo Cascavel/PR
«tegovevtncaixagonbrr

Data 202609061755
[yParte 2emif-218 K0) [B Modelo deciaração atendimento a legistação zp(-25 KB)

Emi classificado como ápUBLICO

Auicipio do Três Barras do Paraná

ssunto: Andi Técnica Conclulsa - Sotcita documentos do processo Iitatório
“rograma:  Malpu Mais que Energia
telerente: CPP ITAIPU 2022- Instrumento do Repasso a12785 2023

“rezados Senhores,

Aeiiasde(s) Valorão Repasse Valor da Valor Toni
Gomtrapantda

CEP ITAIPU 2023 - IR 4127858 - Sistema do | R$ 324 000.00 RS 1SIM0000 | REST 10000
Geração Fotovotaica

“Sendo assim, a Benefciária podera conduzir as contratações das atividades, devendo observar as normas gerais do citação e contratação vigentes, bem como.
a car apenas atividades que tenham recursos previstos no IR fiada,
bear atividades confarme documentação aprovada nas análises técnicas
e compatibilizar os documentos apresentados, o regulado da Iotação, assim como o Conltato Adminitravo ce Execução eiou Fornecimento
a compatibilizar os prazos de vigência do CTEF com os prazos do IR,

1. O prazo pars inicio do prococimento ietatóio será ce até GO dias contados da data do aceite do Termo do Referência (para equipamentos) ou da emissão do LaudorParecar de
sáliso Técnica (para obras)
44 Caso o edial não seja publicado dentro ds GO dias, a Benefcidia poderá comprovar o iniciado processo littório emitindo uma Dectaração assinada pelo represontanto logo
a Beofciária, contendo o múmera do provesso administrativo, a autrização respectiva e a indicação da seu objeto e do recurso para a despesa

O app vizado pela aberura da processo administrativo devisamente autuado, protocolado e numerado, contando a autorização respectiva
in criado seu objeto e do recurso para a cosposa.

Concluido o procedimento lictalário. a Benefiiária doverá enviar via Sistama Elssola, a seguinte documentação para valitação pela CAIXA, preerencialmento de forme
conjunta:

Documento Concorrência, | Regime | Cora | Sistema
Pregãoou | RDC | Conto | SRP
Diálogo (até (mé

o | astt2r2029) | zatrarzoosyCompott
Comprovante da abertura do processo Ictarêrio,
contome tem 2.12
Declaração onta polo Tepresentanto logal da
Benefciária atestando o alendimento integra à
legistação que Me seja aplicável em matéria de x é à E
contratações do bens o serviços. (macata kt
anexo)
Ler &.606/33 — Exato do edil com comprovação
da publcidado legal no DOU, DOE e Imprensa
feia! do município E . NA
Lei 44.433 — comprovação da publicação do
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Para dispensa ou inexigilidado de licitação:
Lol 8666/93 — comprovação da publicação do
aviso no DOU, DOE e imprensa oficial do nte
Lei 14.43321 — comprovação da ciulgação do
alo autorizava em si eletrônica fia
Cronograma fiicosmanceiro da proposta
vencedora,
Orçamento da proposta vencedora
o de homologação da Licitação
Despacho de adjudicação da tação.
Declaração do inexistência de Lei Municipal ou
Estadual ou Decreto, quo vego ou de alguma
forma condicione a adesão do ente ao SRP,
Anuncia do drgão que efetuou o Processo
chatóio para que o cortíato ublizo 0 tefarido
SRP, acompanhado da incicação dos possiveis
fomecedores e respecthos preços a serem
praticados, obedeceria a ordem de ciassificação,
Ala do registro da proças, obsorvando-so o não
esgotamento do seu prazo de validade até a Gata
da contação dos bensiserviços, com validade
não superior a 42 meses, Incluindo eventuais
promogações, satifios os demais requisitos
legislação vigente
Formalização do adoção à
Er,

Nos casos de compra com entrega imediato e
integral dos bens adquiidos, dos quais
resutem obrigações futuras, inclusive assitênci
técnica, é admiida a substtução do CTEF por
outros Instrumentos. nábeis tais como Cana
Contato, NE de despesa, autorização de compra
ou ordem de execução de seniço,
Independentemento de seu valor.
Quadro do composição de investimento com o
percentual de investimento da IR, considerando o
resultado da tação.
Excepcionalmento, em caso de aumento de
valores om relação ao aprovado na análso
técnica, a Beneficiária devo apresentar justcatva
o mova dociatação do suplementação de
contrapartida compativel com os valores
fesultantes do processo Icttário

Aaividades) Providência, [ Prazo atendimento
CER ITAPU 2029 - a 4127666 - Sera | Aorsetiçio o Pio e ARITRT emo do | Pano Ironia

cs Geração Ft Respondo Tócnia) ana erogião doatom,

ER ITA 293 = ANANSO= Blsaa | Ames Tara Go Resonasdnão 2 ua 0 sema | Pra lira cumulo

Estamos à disposição para eventuais esclarocmentos necassário.

denciosamento

IODRIGO LUIZ ALVES DE OLIVEIRA
“ssistente Júnior
tepresentação da Gerência Executiva de Governo CascavelPR.

6



=uo
sorent

AMERICO ALVES IzIDORO
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Serência Executiva de Goverma Cura!
ES

Assu
de
Para

Ema

to ITAIPU Mas que Energia - Orientações adicionais sobre Placa de Obras e outros assuntos
REGOVCY AE Governo Cascavel PR «regovevincaagontes
zasosar as7

cassficado como AEXTERNO CONFIDENCIAL

“efeturas vinculadas à REGOV Cascavel

Jenorta Pretetoça)

Vimos, alravês desta, encaminhar esclarecimentos acorca da instalação de placas de obras ara os contatos contemalados no Programa lsipu Mais que Energia
às diretizes preconizados para a publicidade dos contratos são aprosontadas na Nota Tecnica 012024 - Versão 01 (disponivel em Especiicaçães Técnicas | ITAIPU

BINACIONAL),conformo segu

rca de stção ur ta ca a

1 Publicidade das Atividades
+ Istlar 4 (ua) Placa ra sede da Prefeitura cu alguma Secretaria para comunicação

os recursos investidos pelo Programa ltapu Mais Que Energia
+ Para Obras Sociais, Unidade de Valorização de Recicláveis e Estradas (pavimento e

adequação) intalar uma placa no camtero de abas.
Para Sistema de Geração Fotovolaico instalar uma Paca no eia Local, similar a.
ma placa de Inauguração, que pode estar fxada na parede, or exemplo.

+ Os modelos de Placas e Adesivos (para equipamentos) estão disponíveis no steIe, bripagina mode

Assim, visando assegurar que todos os contatos atondam às normas estabelecidas pla Programa lipu Mais que Energia, promovendo a adequada publicidade das intervenções,
apresentamos informações adicionais a sarem consideradas para a instalação das placas da obras em seus respectivos municípios

sa
Placa Gral na seo dl Pretiura ou em alguma secretaria

Utizaro “Modelo - Pica Geral, Istado no iem 5) Modelo do Placas” ro site Modelos de documentos | ITAIPU BINACIONAL;
ER “0: placa deverá ser instalada em local de livro circulação e de boa visibilidade;
314

ias

Esta placa refere-se à publicidade do Instumento de Repasso como um todo, a fm de abranger todas as aliodados custeadas, reduzindo necessidade de instalação de
diversas placas pulverizadas. Dessa forma, 0 preenchimento da placa deverá considerar os dados do Instumento de Repeses todo, sendo:

+ Ações — Ciar todos os qnupos de ação que o Muriciia oi contemplado. A informação pode ser veriicada no Plano da Ação, sendo os quatro grupos de açãe
“Saneamento Ambiental, “Energia Renovável”, Manejo do Água e Solo” e “Obras Sociais”, Por gadião, a placa já cla as quatro ações e, nesse caso, basta apagar
eventual ação que não tenha sido contemplada.

* “valor total” - Valor do Instrumento do Repassa assinado em tes (R$),
+. “inleio* - Data de assinala do Instrumento de Repasse (pode ser variicada como a data ca ima assinatura diga do documento
+ "término" - Data fal do contato, compreendido polo fm da vigência do mesmo. Pode ser verificada na seção de “vigência no documento
+ “Atividade” - tas todas as atividades nas quais o Município fo contemplado. Exempls: Bincigestor Recuperação de Nascentes, Sistema de Geração Fotavotica €

Construção de Infaestndura. Para os casos onde & Munic'pia recebeu recursos para civersos equipamentos de Unidada de Recicláveis, pode resumir a ação come
“Equipamentos para Unidade de Recicláveis: aa invês da citar todos,

Placa nocanteiro de bas sociais (ciicações), Unidades do Valatização de recicláveis a Infraestrutura (pavimentações, estradas sistemas de abastecimento de água)
Utizar o “Modelo - Plsca de Obras, tetado no lem 5) Modelo de Placas” na sl Modelos de documentos | ITAIPU BINACIONAL
Aplaca deverá ser instalada no canteiro de obras dessas intereenções.

A placa 6 exigida para todas as Intervenções rolaivas às otras de grande montante, como aslicações, adequações de estrados rurais, pavimentações
ConsttuçãofReforma de Unidade do Valorização do Recicláveis e Sistemas de abastecimento da água qui contemplem rede e distibuição
PS RRes ana po E A ON A = O
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à Placa para Sistema do Geração Eotovoraico nnnnnT
334 Ublzaro "Modelo - Placa de Sistemas Fotovotaicos,istado noitem “2) Sistemas Fotovolncos! no ste Modelos de documentos | ITAIPU BINACIONAL” >
332 Fixaruma placa em cada local onde houver instalação de sistemas folovlíicos, podendo a mesma ser instalada na parado da odiicação, pondo do estacionamento ou

lugar semelhante
No preenchimento indicar 0 nome do Incal onda fl instalado o istama, sua Potência em Kp (deve ser compatvol com a quantdado ca kiNp aprovada pela CAIXA) valor
total do sistema instalado e a cata de Ileo do contrato de ormecimentainstaiação.
Ressaltamos que a colocação de placa especlca para o istomia não rota a necessidade de quo a atvidado consto na placa geral a ser instalada na sede da prefeitura.

à Asesivos para Equipamentos
341 Para equipamentos, ulizar os adeshos referente ao que Est sendo adquirido da acordo com os modelos listado no item "7) Madolos do Ieiltade Visual, disponíveis ne.

“se Radolos de dacumentos | FTAIPU BINAGIONAL
Pata os caminhões Baú para colea de seleia, aentar também para o Layout da identidade visual da carroceria que devo sor seguido, conforme modo "Layout -

Caminhão Bai”
Per oportuno salientamos que as placas de cbra deverão seguir as proporções o dimensões do modelo adotado, devendo sor confeccionadas em material de boa qualidado é

durabilidade, resistente a inlompóries é que mantenha as informações vivos durant toda a execução da contrato
Os valores necessários à confeoção das placas é adesivos (srincialmenta relacionados do caminhão de coleta de recicláveis) padrão compor o orçamento e ter seu custe

incluído na ftação.
Ressaltamos ainda que no ato da primeira solicitação da desbloqueio do contato, deverá ser apresentado roiatóio fotográfico comprovando a instalação da placa na sede de

prefeitura, enquanto as placas de otras especícas de cada athidade e adesivos do ocuipamentos adquiidos deverão ser comprovadas quando Ca medição de caca um
desses tens

| Aproveitamos a oportunidade para reforçar junto aos Municípios que verifiquem a fiscaizem se os equipamentos lictadosfensreguas cstão alondundointegraimente as especificações
técnicas previstas no Termo de Relerência aprovado pela CAIXA, evitando inconsistências que impactem na lseração dos recursos e prejudiquem a qualidade é Indicadores

i. Por fim. encaminhamos Ink de acesso ao vídeo intruvo elaborado pela HipuiBissola Social que apresanta um passo a passa de como inseri a solitação de desbloqueio de
tecursos no slloma Bússola- Trenamento sobre prestação de contas lipy - Mais que Eneria« YouTube
4. Aparte especifica que demensta a inseição de documentos para solicitação de dostroquoi ocorre a partir do tempo 01:15:29 de video.

Ressaltamos que a tramitação ocorre pelo módulo finance do sistema, Dessa forma, atentar para não inserir pedidos noilem “Conclusão de Atividade” a módulo técnico
Dica impóitante: Para enviar a soltação do desbloqueio, deve haver 30 menos um anexo classficado corso “comprovante” e um como "cacumento isca, caso contrário «

sistema exirá mensagem de erro que impedirá o envio.
|. Colocamo-nas à disposição para esclarecimentos,

dencosamente,
tarcelo Fark
“uperisoe de Fila
EGOVCY - Representação de Gerência Executiva do Governo CascavelPR

“auto Vini Carvalho Jorge
ordaandor do Flat

E de Gurência Executiva de Governo Cascavel

esimemação conocer cá as, cm taça confina Ou, da, eim cpa ão ando so name pd ts à pads eg co ota
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ESTADO DO PARANÁ

Hrefeituca Municipal de Cris Barcas do Facuná
CAPITAL DO FEIJÃO

Declaração de Esclarecimento de Alteração de Coordenadas Iniciais

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Programa: ITAIPU MAIS QUE ENERGIA
Nº do Contrato: 4127858/2023
Descrição Detalhada do Objeto do Contrato:
- SISTEMA DE GERAÇÃO FOTOVOLTAICA

Declaro que a intervenção detalhada e objeto do contrato de repasse acima referenciado,
possuirá como pontos de instalação/execução os locais detalhados abaixo:

1. Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI Sonho da Criança:
- Coordenadas: 25º25'33.96'S

ss 1161770
—- Endereço: Rua Castelo Branco, nº 912.
2. Hospital Municipal:
- Coordenadas: 25º25'21,48'5

5310/43,7070
- Endereço: Avenida São Paulo, nº 970.

º Porém, as coordenadas iniciais foram informadas de forma equivocada no momento do
cadastro da proposta ao Programa Itaipu + Que Energia, sendo informadas as coordenadas abaixo:

- Coordenadas: 25º2519,89"S
53º10:48,45"0

Para a execução do objeto, devem ser consideradas as coordenadas informadas nos itens
1 e 2 existentes neste documento.

Três Barras do Paraná, 24 de abril de 2024
GERSO FRANCISCO || assinado deforma cita! porcerso
GUSSO:40988660059 baias tozoa1 naasas esto

Gerso Francisco Gusso
Prefeito Municipal

avo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP. 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68.
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DECLARAÇÃO DE UNIDADE CONSUMIDORA DE ENERGIA ELÉTRICA

O MUNICÍPIO de TRÊS BARRAS DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob nº 78.121.936/0001.68,
Instrumento de Repasse 4127858/2023 por meio do seu Prefeito GERSO FRANCISCO GUSSO e CPF
409.886.600-59, DECLARA SER RESPONSÁVEL pelas unidades consumidoras para implantação de
sistema de geração fotovoltaico prevista no Processo de Seleção 01/2023 do Programa Itaipu Mais
Que Energia.

Número Unidade EE!es dos Endereço Nome da Instituição

11329483 Rua Castelo Branco, nº 912 CMEI Sonho de Criança

11326689 | Avenida São Paulo, nº 970 Hospital Municipal

Sem mais para o momento,

Três Barras do Paraná, 11 de junho de 2023.

GERSO Assinado de forma digital
GERSO FRANCISCO

FRANCISCO GUSSO: :40988660059
GUSSO:40988660 Dados: 202406711
059 11112-030"

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná . PR
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Facná
CAPITAL DO FEIJÃO

DECLARAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÃO DE CONTRAPARTIDA
ORÇAMENTÁRIA

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 78. 121.936/0001-68,Instrumento de Repasse 4127858/2023, por meio do seu Prefeito GERSO FRANCISCO GUSSO e
CPF 409.886.600-59, SE RESPONSABILIZA para os devidos fins que, após o resultado doprocesso licitatório, caso este resulte em valores superiores ao previsto na atividade especificado Plano de Ações, suplementará orçamentariamente os recursos necessários para a
conclusão integral da Atividade.

Ação ATIVIDADE CONTRAPARTIDA NECESSÁRIA
(R$) (R$) |Energia Sistema de — Geração | R$ 36.000,00 R$ 115.100,00Renovável | Fotovoltaica

Sem mais para o momento,

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 20 DE AGOSTO DE 2024.

As do de f digit:CAMILA CRISTINA do cata Cristino
THEISEN:1083482 THEISEN:10834822970

Dados: 2024.08.20
2970 09:59:05 -03'00'

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná-PR
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Agrosolar Soluções
Fotovoltaica LTDA
Conheça mais sobre a Agrosolar Soluções Fotovoltaica LTDA

Agrosolar é uma empresa que desde 2020 dedica-se aos projetos de sistemas
fotovoltaicos, tanto no âmbito da micro quanto da mini-geração distribuída,
realizando todo o procedimento perante à concessionária com o intuito de
proporcionar o melhor material e um excelente suporte técnico à todos os seus
clientes e colaboradores.

Sistema Fotovolt

Agrosolar Soluções Fotovoltaica LTDA
CNPJ: 41.811.302/0001-27
Rua Sibipiruna, 97, Aeroporto
Francisco Beltrão, PR, 85603-837

e Telefone: (46) 98822-8105
Email: ericojungohotmail.com
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O que nos move?
Acreditamos em nossa missão e respeitamos os nossos valores.

Visão

Ser uma empresa referência no ramo de energia sustentável na região sul
do Brasil.

Missão

Disponibilizar aos nossos clientes uma fonte alternativa de geração de
energia elétrica, sustentável e renovável, fazendo com que estes reduzam
significativamente seus gastos com as faturas de energia, realizando
assim um ótimo investimento.

Valores

- Inovação tecnológica com equipamentos de alta qualidade;
- Segurança no pós-instalação, possuindo uma equipe técnica rápida e
capacitada;
- Responsabilidade e respeito com nossos clientes;
- Proporcionar uma opção de investimento com retorno econômico;
- Garantido.

14



Detalhes da proposta
Usina fotovoltaica

Contas de energia consideradas

Unidade Consumo médiomensal Consumo mínimoConta Preço do kw
Consumidora Gewn) Cen) (R$)

Contal
Grupos - 90000000000Convencional
Trifósico

E o no
+valormédio

Dimensionamento

Localidade da usina Francisco Beltrão/PR

Tipo de estrutura FIBROCIMENTO
lrradiação Solar Diária Média Anual asa kninima
Potência do sistema dimensionado 1256 kWp
Energia estimada a ser gerada pela potência

13288 kn
cimensionada (média anual) ans ema

15



Geração de energia
Estimativa de geração

15.000 |

É 10000

5000 || |

LERDO aa |
30º el at pot at gu ab poe SOS qa! qe

Consumo E Geração

Produção de Sem Solar com solar Economia.
energia (kwmfano) * (ns) (as) (as)

cas76 s207090 ssasgo asamam
158897 wa g0872 1548592 tmavogo

18s165ã9 1870921 nsaes)8
188275 1057290 2534686 m722535
155129] as194 58. 271554
153892 15204208 2823281 vasto
152864 mssizago 2938181 na75250
151447 18444936 E mas308
150240 moziae asas 13026961
soa usos 330280 magaoão
47883 tsasea sasago 15083401
15577 19238249 asma 18865937
ue 20007; sis20s sa g257a
wa3a7 20808081 asaç040 18272081

Importante: Os valores da tabela acima são estimados,
Inflação anual: 400%
** Simultaneidade de 30,00%,
*** Conforme especificação dos fabricantes, os médulos perdem 20% de eficiência em 25 ones.
**t** Após 2028, está sendo considerado a continuidade do pagamento de 90% do Fio B.
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Qtde

SISTEMA FOTOVOLTAICO t R$ 338.700,00

1º sistema fotovoltaico 12kwp=-
74 Módulos de 560WP Resun Solar instalados no telhado (fibrocimento)
30 Módulos de 580wp Resun Solar instalado no Carpot
Ol Inversor de 75kmp Trifasico Sotar Solar-
Ol Transformador de 85kwp KVA

Estrutura:
Perfil
Terminal Final

Terminal Intermediário
Emenda Junção
Suporte Fibrocimento
PU Selante
Elétrica:
Cabo solar fotovoltaico
Cabo ca
Conector MC4
string Box CC (Fusível e Dispositivo de Proteção contra Surtos)
String Box CA (Disjuntor e Dispositivo de Proteção contra Surtos)
Tubulação de passagem para cabos
Condulete
Haste de aterramento
Terminal Pino/Olhal
Prensa Cabo
Prototor Espiral
Placa de advertência

R$ 338,700,00

Valor total da proposta: R$ 338.700,00
*R$ 301 por wp

17



Pagamento e Entrega
Conheça as opções de pagamento disponíveis.

Prazo de entrega

A Combinar

Pagamento a prazo

W'sicooB ausicredi eney UNICREDSR

ecresoL BIBNDES emma CAIXA
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Retorno do investimento
Preço tatta
(rsfewm) +

Produção de
energia (kwhlano) +»ano

sosrado
15869700

Esta 15782900
15837500
18512900
15380200
15288400
18144700
15024000
tB04200
t7asago
667700
14550800
14434700
tsisago
u205700
mo s2300
120190
mes8700
1a7se100

usro E 136.495,00
tució 2045 87 18539500
Lucro 2048 Ng4 13431800
tucio zm 202 13324600
Lucro 2048 20 tez18400
Lucio 2049 xo 71000

Resultado tquido (descontando imposto de renda)

4 )

asaBazr
nsar680
ns30s)8
wz2255
na94824
vaso
12870258
1sas1ã08
13926981
tusgsoão
1o.834p1
15565937
18292574
18272081
168839)5

va27576
tasas
8358237
18966757

1sspazas
20200126
20854177

22962901
masoosa

A NANA

Resultado
financeiro (R$)

cDBIsogo% Poupança
coas) (Rs)

-ss8 0090
«2920579 assorssa  sag30905
-vazasso 37055545 a6037418
-esar280 agozons2  anasa6
saBs23 asa amaaasas
wzs005e asas aossasa
2987076 area soma
aos ara3a asessrgo  azomaaãa
ssoag643 smesaaas  asao7926
satsa0a 87 “ar7saga
aazas0,43 sc072688  «glasoso
EE GasimaT  ajo40548
115078950 esozssa  agaizzo
13127555 Bosooaar  sospoiga
147643806 asso sezesaaa
184327579 momosa — saomngo
1eisssoss saezosos  sssamas
190243584 onsaoas  s7aBa7s
a17mna20 eneisas soon?
236678577 oraseaas  aoscas
250202302 1030287)6  szozasao

10692058 — saggaaso
astatgzos nsiszasa  eroas7sa
s1g8.53487 rasos 69120606
aso 0870 128702476 mosi306
38405377 136054258 73545790
s71512626 tassanaa 78880419
E) 12 5880419
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R$

TIR

3112%

VPL

R$ 2.019.755,38
(ona-agos)

Fluxo de caixa (R$ vs. Ano)

Payback

3 anos
(Comeses)

3.500.000
3.000.000
2.500.000
2.000.000
1.500.000
1.000.000
500.000ola

-500.000 - |. —
Ano

cs

E Sistema fotovoltaico E Renda fixa E Poupança

** Conforme especificação dos tati

1.068,73 toneladas

de CO2 que não
serão emitidos na

atmosfera

= Inflação anual: 4,00%e

a DI 4,40%
to da poupança: 315% go ano

s, Os módulos perdem 20% de eficiência em 25 anos.

Retorno ambiental em 25 anos

2
7642 árvores

seriam necessárias
para eliminar a

quantidade de coz
da atmosfera

S
R$ 152.840,00

éo custo
aproximado para
plantar todas as

7642 árvores
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Aceite da Proposta
Estando de acordo com os produtos, valores e termos relatados nesta proposta e por

Dados do cliente
Nome do cliente:
crr/Cnps:
RG:
Endereço:
Cidade:
ue:
Email
Telefone:

Agrosolar Soluções Fotovoltaica LTDA MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS - HOSPITAL
41.811.302/0001-27 MUNICIPAL

21



A seguinte proposta comercial foi elaborada em 08/08/2024
para MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS - HOSPITAL MUNICIPAL

O A proposta évático até 30/09/2024.
Número da proposta P246771.

Espectro Energia Solar dz
https://www.espectrosrv.com.br/ mf
Tel: (46)3525-2732 ES P=C TRO
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Espectro Energia Solar
Conheça mais sobre a Espectro Energia Solar

Espectro Energia Solar, desde 2009 atuando no ramo de análises termográficas
em toda a região. Empresa que desde 2017 dedica-se também aos projetos desistemas fotovoltaicos, tanto no ambito da micro quanto da minigeração
distribuída, realizando todo o procedimento perante à concessionária com o
intuito de proporcionar o melhor material e um excelente suporte técnico à
todos os seus clientes e colaboradores.

ESP=CTRO
Energia Solar

Espectro Manutencao Preditiva Ltda
CNPJ: 11.451.824/0001-02
Av Dambros e Piv, 933, Centro
Marmeleiro, PR, 85615-000
Telefone: (46)3525-2732
Email: sergiomespectrosrv.com.br
Site: https://www.espectrosry.com.br/
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O que nos move?
Acreditamos em nossa missão e respeitamos os nossos valores.

Visão

Ser uma empresa referência no ramo de energia sustentável na região sul
do Brasil.

Missão

Disponibilizar aos nossos clientes uma fonte alternativa de geração deenergia elétrica, sustentável e renovável, fazendo com que estes reduzam
significativamente seus gastos com as faturas de energia, realizando
assim um ótimo investimento.

Valores

inovação tecnológica com equipamentos de alta qualidade;
Segurança no pós-instalação, possuindo uma equipe técnica rápida e
capacitada;
Responsabilidade e respeito com nossos clientes;
Proporcionar uma opção de investimento com retorno econômico
garantido.

bl S coco GER

10009324



Contas de energia consideradas
sai Unidade Consumo médiomensal  consumomínimo preço do kwnConsumidora Cen) Cen) (r$)
contar
Grupos -
Convencional
Tritósico

o qe
“valor médio

o0000000

Dimensionamento

Localidade da usina Marmeleiro/PR
Tipo de estrutura FBROCIMENTO
tradiação Solar Diéria Média Anual 485 kuhfmz
Potência do sistema dimensionado ns224mp
nergia estimada a sor gerada pela potênciaSrt Ee O ei go pa 12554 kWh/mêsdimensionada (média anual)

Área útil necessária para o instalação (estimado) 51408 mz
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Geração de energia
Estimativa de geração

15.000

=
EH Consumo E Geração

Produção do Sem Solar Com Solar Economia
energia (kWh/ano) +» (Rs) (Rs) (as)

esza 5248000 saso7 ds2480a
1som7 to s0908 1852476 n215552
uss20 19522568 2300934 322024
taz736 uns7a87 2750006 names
185.557 14734803 savoze nsm526

1sa2s987 EE nes23jo
tuaz28 15930946 sos7a65 w27s5a
3080 18574424 segega t6705n
ta1sa9 vas7am a1aa872 n092529
0807 vo268s7 aagto0s as189,06
wsses 18543973 4884376 nesosso
198572 aso732 as75167 uajasas
127467 zmss32) s297137 uaBs75ãa
186372 2os masa Saz2504 15349430

Importante: Os valores do tabela acima são estimados,
“Inflação anual: 4,00%
** Simultaneidado de 30,00%.
“Conforme especificação dos fabricantes, os médulos perdem 20% de eficiência em 25 anos.A ++» Após 2026, está sendo considerado a continuidado do pagamento de 40% do io 8
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Os produtos
Lista de produtos orçados nesta proposta comercial.

Produto

IA FOTOVOLTAICO R$ 320.000,00

Sistema fotovoltaico N2kwp-
= 4 Módulos de 555WP Era Solar Solar instalados no telhedio (fisrocimento)
= 30 Módulos do 588wp Era Solar instalado no Carpot
=) Inversor do 75kwp Trifasico DEVE Solar
=ONTransiormdor de 85kupkvA
Estrutura:
Pt
Terminal final
Terminal Intermediário
Emendaliunçõo
Suporte fibrocimento.
PUSelonteElio:
Cobo solar totonotaicoCoboca
Coneetormes
string Box GO (Fusível o Dispositivo ce Proteção contra surtos)
String dox a (isuntor e Dispositivo da Proteção contra surtos)
Tubuleção de postagem pora cabosConculste
Hasto do atoramanto
Terminal Pino/oihai
Prensa cado
Protetor Epil
Paco e Acvertência

R$ 320.000,00.

Valor total da proposta: R$ 320.000,00
*R$ 2,83 por wp
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as ano Pregotarta Produção do Economia Resultado COBMOGO%  Pou
(estrume onorgia(tWnlano) + goroda(as) — financoiro(as)  coías)» Go

-s2000000
peste! es7a100 as2e883 2a sBstmoo  aaaasopo
pevesiisato] omg mz6saa 150570 seas  songaazo

uaszn0o vazaçãa -au368a susana ass62904
lucro taz7a600 nara esaiaat 3854077 a3s20986
tusto 14655700 vsn526 wo s8857 Soasos2o  aasmamoa
lucro 14536700 vesemo asssnas asa aurasass
tucro 14422800 va785a1 azo70787 asesssã0  as270829
lucro usosaço 2678691 sags027a J8478aa7 35704620
lucto 1aisag00 13092529 ss042607 a0526575  as26sa25
tucio uoBozoo astgogs aromas aso6ass  so773040

3868500 nasase6 sssaas amesgo araras
18857200 majases ss56 astassas  aragsasa
13748700 uns7sãa 124803540 asolssas  asass2a
usa7200 1834ga30 140152971 asraasa  sos7sago

tucro 1528500 15850001 158002977 atassas  aoazonas
lucro ms as 18420900 teaszas 172330223 amos aosgnzr
lucro E ratag00 issoioas 185271309 Sooboão  aosama7
lusto 204 160 18207200 vaso 208723923 ses sos

ma wo 102400 18022158 224746421 soosssar  atozas7o
mes 8 uss7a00 tssi04a 243350562 saosrzas  azpssoja

lucro 2044 O 894200 iszrses 262574525 ss5st2ss  azmaoa2o
tucto 2045 8 re7s1500 mgassas 282420209 sromaso  asasosa
lucro mas ima vsas800 20492016 30204225 Sss30058  asos78A
tucro mou ama tssa400 2183500 axo zrmas eoosssss  aas7452s
lucro mas o tagzapo ngsagaa aasga2550 e6asan  asan0os
luso mas ao tos7200 narsoso asszassos cas2coso  asgsazes

Resultado liquido (doscontando imposto de rendo) 358745609 ssoznma aso3azeo
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Descubra as vantagens financeiras do sistema fotovoltaico

TIR VPL Payback
31,80% R$ 1.923.772,00 2 anos e 10 meses

[O (a mesas)

Fluxo de caixa (R$ vs. Ano)
O su

3.000.000
2.500.000 |
2.000.000

& 1500000 |aaa amoo do oo
-500.000

Ano

E Sistema fotovoltaico E Renda fixa m Poupança

+ nftação orvat: 400%
** Conforme especificação dos fabricantes, os módulos perdem 20% di aiciência em 25 anos.& "Taxa DE 18% co ano

Rendimento da pouponça: 40% ao ano

Retorno ambiental em 25 anos

2 $
1.010,56 toneladas 7219 árvores R$ 144.380,00
de CO? que não seriam necessárias éocusto

serão emitidos na para eliminar a aproximado para
atmosfera quantidade de coz plantar todas as

da atmosfera 7218 árvores
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GARANTIA DO SISTEMA

OBSERVAÇÕES

Descrição

Garantia de fábrica para os painéis de 90% de performance
nos 12 primeiros anos e de 80% em até 25 anos, contra defeitos
de fabricação são 12 anos. Para inversores a garantia é de 10
anos, fornecida pelo fabricante.
A Espectro Energia Solar lhe fornece uma garantia de 1 ano
após a conclusão da instalação de seu sistema.

+ À Espectro Energia Solar não se responsabiliza por obras civis
ou outras atividades não descritas no escopo a cima.
- Haverá cobrança de taxas por qualquer serviço extra, não
presentes nesse orçamento.

« Todas as despesas por motivos alheios serão repassadas ao
cliente.

Estando de acordo com os produtos, valores e termos relatados nesta
proposta e por estarem assim justos e contratados, Espectro Energia Solar e o
(a) MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS - HOSPITAL MUNICIPAL firmam a proposta.

Espectro Manutencao Preditiva Ltda MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS - HOSPITAL
11451.824/0001-02 MUNICIPAL
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A seguinte proposta comercial foi elaborada em 08/08/2024
para Munícipio Tres Barras - Sonho de Criança

Espectro Energia Solar St,
https://www.espectrosrv.com.br/
Tel: (48)2695-9729 ES P=C TRO
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Espectro Energia Solar, desde 2009 atuando no ramo de análises termográficas
em toda a região. Empresa que desde 2017 dedica-se também aos projetos de
sistemas fotovoltaicos, tanto no ambito da micro quanto da minigeração
distribuída, realizando todo o procedimento perante à concessionária com o
intuito de proporcionar o melhor material e um excelente suporte técnico à
todos os seus clientes e colaboradores.

Espectro Manutencao Preditiva Ltda
CNPJ: 11.451.824/0001-02
Av Dambros e Piv, 933, Centro
Marmeleiro, PR, 85615-000
Telefone: (46)3525-2732
Email: sergiogespectrosrv.com.br
Site: https://www.espectrosrv.com.br/
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O que nos move?
Acreditamos em nossa missão e respeitamos os nossos valores.

Visão

Ser uma empresa referência no ramo de energia sustentável na região sul
do Brasil.

Missão

Disponibilizar aos nossos clientes uma fonte alternativa de geração de
energia elétrica, sustentável e renovável, fazendo com que estes reduzam

Valores

Inovação tecnológica com equipamentos de alta qualidade;
Segurança no pós-instalação, possuindo uma equipe técnica rápida e
capacitada;
Responsabilidade e respeito com nossos clientes;
Proporcionar uma opção de investimento com retorno econômico

O guentco.

Nossos parceiros
O sucesso é resultado da escolha de produtos de alta qualidade.
Conheça abaixo os produtos e empresas com os quais
trabalhamos.

GER & com
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Detalhes da proposta
Usina fotovoltaica

Contas de energia consideradas
cona Unidade Consumo médio mensal Preço do kwhconsumidora Cem) (em) (88)
Contar
Grupos -

PER 00000000000 4.500 100 082Convencional
Triésico

Total 4.500 100 Rae
“vaormédio

Dimensionamento

Localidade da usina Três Barras do Paroná/PR
Tipo de estrutura FIBROCIMENTO
Irradiação Solar Diário Média Anual 4,85 kwh/mz
Potência do sistema dimensionado 39,96 kWp
Energia estimada a ser gerada pela potência tmcimensionada (média anual) Aessbmiimás
Área Gti necessária para a instalação (estimada) 18144 m2
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6000 | 1
5.000E

30º ql at pot ad qo pd po SE OX qo! ger

E Consumo m Geração

o" Produção de Sem solar Com solar Econormiaenergia (kWn/amo) ++» e) (as) (Rs)
2024 zm 1m4so0o 1830970
2005. 53002 asosizo Basop s859106
2026 52580 arassas 793139] sossas
207 Sara ass0898 850300
2026 suas sigojga missa ansegos
2029 stasa susraao 80214 a19nas
2030 sog2s 5502843 t26s230 asa3500

2022 sons sosooza ta38420
2033 “ans 6302425 amas azraso
2034 «937 6554522 1827956 ag26555
2035] «asas esiszos maoa80 Sogasas
2056 «8539 708697 masiza s2ae1g7
2037 agia 7a72948 185125 sexsaa

Importante: Os valores da tobola acima são estimados
+ nação aruor 400%
»*simultanojdade de 900%
*s" Conforme especlicação cos fricantes os módulos perdem 20% de eficiência em 25 onos«497% "APÓS 202) 08 sono considerado a continuidade pagamonto de 901* do Fio B.
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Lista de produtos orçados nesta proposta comercial. V
|]|

Valor ValorProduto Unid, Enm Side unitário total

SISTEMA FOTOVOLTAICO ki 100 R$ 128.500,00 R$ 128.500,00

Sistoma fotovoltaico 29,20%wp.
72 módulos do 555up Era Solar
Olinversor de 40kp trfosico Doyo Solar
Oltranstormador de SOkva
Estrutura:
Port
Terminol Final
Terminal Intermediário
Emendafiunção
Suporte Fibrocimento
PUSolamto,
Etico:
w
Cabo solar fotovoliaico,
Coboca
Conector Me4
Sting Box CC (Fusível e Disposltivo da Proteção contra Surtos)
Sting PoxCA (Disjuntor e Dispostivo de Proteção contra Surtos)
Tubulação do passagem para cabos.
Conduleto
Hasto do atotramanto
Terminal Pino/olhal
Prensa cabo
Protetor Espiral
Placa ie Advertência

Valor total da proposta: R$ 128.500,00
*R$ 3,22 por wWp

36



Retorno do investimento
Gute Preço tarifa Produção de Economia Resultado coB14000%(rs) + energia (twn/ano) +e gerada(rs) — francoiro(as) cols)

s218300 4030598 756802 mera rass4gsa
s17agpo aosemas a1659 mesa raso
siasago amas sozs78a Sosa masa

Lúcio 5082300 as33502 nas2a90 asso massas
lucro sosmgoo sazass7 maszasa ssa naaginão
lucro 4820802 azasroa6 16274755 Mas62795
tucio aomsoo sinoso 2228976 1e7o7Gãa  ezsoaga
lucro, 2 493200 ag2056s amssaa wiszoas  laszaa07
Lucro “as2s0o sogeaas srzamsa vBosass  isigoss
lucro a8sa900 s2asjo7 azamoa 807 15385597
usro 2037 136 asuaoo Sasaz arosa602 1essass somas
lucro 2038 as avzsa00 ssg3s40 ssasnaa isosnas 15829602
tucro 2038 as 4738500 sr70046 so274487 ssa Isosiãor
Lucro 2040 va «790800 Sogas20 6s23e807 200780 15276028
tucro 204 180 aBsss00 esse mas7925 20512289 16503890
lucro, E asasa00 eassyja msto3o onsos5o  Is73490a

[ES E vs asag200 essas Basaszes orzsazs  isgsoas
Lucro E 180 assenao sr82157 shozaso zesoo  vzosaos
Lúcio 2045 8 astasao zonsnsa sons massa masrosa
lucro, ER aagoigo raca 105343135 m508477 regiao
eo 2047 am 4a44800 zassr80 uzensas maizmses  meagesa

tucro 2048 210 aspeago mo 120524025 2armoaso  ieisogos
Lucro 2049 218 zamao as2648 125050508 25428387 la4asaso

Resultado Iquido (doscontando imposto de renda) 125050508 23542478 Nadasago
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Análise do Investimento
Descubra as vantagens financeiras do sistema fotovoltaico

TIR VPL Payback
28,56% R$ 663.360,61 3 nos e 3 mesesERR ace

Fluxo de caixa (R$ vs. Ano)

e 1.200.000
1.000.000

800.000

Ea 600.000

400000 || I | | |

od NT ia Do
Ano

E Sistema fotovoltaico m Renda fixa m Poupança

* Inflação anual: 4,00%
e “Toto oe

**"* Rendimento a: 1,40% ao ano

Retorno ambiental em 25 anos

2 $
356,80 toneladas 2549 árvores R$ 50.980,00
de CO2 que não seriam necessárias é ocusto

serão emitidos na para eliminar a aproximado para
atmosfera quantidade de coz plantar todas as

da atmosfera 2549 árvores
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Termos e Condições
Os dados abaixo descrevem os termos e condições parafornecimento dos produtos é serviços descritos nesta propostacomercial.

GARANTIA DO SISTEMA

OBSERVAÇÕES

Descrição

Sarantia de fábrica para os painéis de 90% de performance
nos 12 primeiros anos e de 80% em até 25 anos, contra defeitos
de fabricação são 12 anos. Para inversores a garantia é de 10
anos, fornecida pelo fabricante,
A Espectro Energia Solar lhe fornece uma garantia de 1 ano
após a conclusão da instalação de seu sistema,

* Á Espectro Energia Solar não se responsabiliza por obras civis
Ou outras atividades não descritas no escopo a cima
* Haverá cobrança de taxas por qualquer serviço extra, não
presentes nesse orçamento.
* Todas as despesas por motivos alheios serão repassadas aocliente.

Estando de acordo com os produtos, valores e termos relatados nestaProposta e por estarem assim justos e contratados, Espectro Energia Solar e o(a) Municipio Tres Barras - Sonho de Criança firmam a proposta.

Espectro Manutencao Preditiva Ltda Munícipio Tres Barras - Sonho de
11.451.824/0001-02 Criança
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Agrosolar Soluções
Fotovoltaica LTDA

Agrosolar é uma empresa que desde 2020 dedica-se aos projetos de sistemas
fotovoltaicos, tanto no âmbito da micro quanto da mini-geração distribuída,

realizando todo o procedimento perante à concessionária com o intuito de

proporcionar o melhor material e um excelente suporte técnico à todos os seus

clientes e colaboradores.

Sistema Fotovolt

Agrosolar Soluções Fotovoltaica LTDA

CNPJ: 41.811.302/0001-27
Rua Sibipiruna, 97, Aeroporto
Francisco Beltrão, PR, 85603-837
Telefone: (46) 98822-8105
Email: ericojung hotmail com
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Visão

ser uma empresa referência no ramo de energia sustentável na região sul
do Brasil.

Missão
Disponibilizar aos nossos clientes uma fonte alternativa de geração de
energia elétrica, sustentável e renovável, fazendo com que estes reduzam
significativamente seus gastos com as faturas de energia, realizando
assim um ótimo investimento.

Valores

- Inovação tecnológica com equipamentos de alta qualidade;
- Segurança no pós-instalação, possuindo uma equipe técnica rápida e
capacitada;
- Responsabilidade e respeito com nossos clientes;
- Proporcionar uma opção de investimento com retorno econômico;

- Garantido.

Nossos parceiros
O sucesso é resultado da escolha de produtos de alta qualidade.
Conheça abaixo os produtos e empresas com os quais
trabalhamos.

GER Girowair O cocome toaligr
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Contas de energia consideradas

Unidade Consumomédio mensal Consumomínimo  Preçodokwm
conta consumidora Cau) (un) (es)
contar
Grupoe-po. 000000000Convencional
Tritósico

om
[1] Total «voprmédo

Dimensionamento

Localidade da usina Três Barros do Poraná/PR
Tipo de estrutura FIBROCIMENTO
Iradiação Solar Diária Média Anual ass knlm?
potência do sistema dimensionado so32ump
Energia estimada a ser gerada pela potência am kwnjmês
dimonsionada (média anual)
Área útilnecessária para a instalação (estimado) 14400m2
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"]
6.000
5.000|4.000
se0o ) |

2000 | |

1000JRR DO RA DO O DO DO RA DA DA DA DA
RESPECT ENE 08 qa! pe

Consumo E Geração

Em Produção do Som Solar com solar Econornia
energia (kt/ano) * (as) (ns) o)

2024 24939 mmaso0o 187922 1847076

2025 s7045 asosizo ER ana0832

2026 sose arasaas 10547 «oem

2027 sexso assogsa azas assar

2028 EE sigojas esmas amiazas

2029 55208 sagraao tonos6a azgosos

2030 segos seo2833 1940479 asazasa

2022 sasaa sos0024 nas2za agga7s0

2033 sas07 o uz02 sianao

2054 E 6554522 noso sasnaas

2005 52857 serszos 1255780 sss082a

2036 s2230 zo8sam 1s6an srm2959

203 sim ta72845 1259968 sona78

Importante: Os valores da tabela acima são estimados,
* Inflação anual: 400%
+» Simultaneidado do 30,00%
++e Conforme especificação dos fabricantes, os módulos perdem 20% de eficiência em 25 anos.
++=+* Após 2028, está sendo considerado a continuidade do pagamento de 90% do Fio B.
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Os produtos
Lista de produtos orçados nesta proposta comercial.

Valor
unitárioProduto Qtde

SISTEMA FOTOVOLTAICO R$ 136.400,00 R$ 138.400,00

sistema fotovoltaico 39,20kwp
72 módulos de 560wp Resun Solar
Olinversor de 40knp Sofa Solar
Ol transformador de SOKVA.

Kit
Estrutura:
Perfil
Terminal Final
Terminal Intermediário
Emenda/Junção
suporte Fibrocimento
PU Selante
Elétrico:
tt
Cabo solar fotovoltaico
Cabo CA
conector MC4

e see (Fusível e Dispositivo de Proteção contra Surtos)
String Box CA (Disjuntor e Dispositivo de Proteção contra Surtos)
Tubulação de passagem para cabos
Condulete
Haste de aterramento
Terminal Pino/olho
Prensa Gabo
protetor Espiral
Placa de Advertência

'$ 136.400,00

* R$ 3,38 por Wp
Valor total da proposta:
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Pagamento e Entrega
Conheça as opções de pagamento disponíveis.

Prazo de entrega

A Combinar

Pagamento a prazo
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ano Presotatta Produção de Economia Resultado coBISog0% Poupança
(estu + energia (kwhfano) gerada (Rs) financeiro (R$) coi(R$) (agem

85.490,00
2433900 1847078 ne 82822 14420208 14059550
sa600 aoz0832 «7872080 is2asoea  1as12a5A

Havasianto] sesa100 «087178 -s8saaj2 mioso 14870009
lucro) ssisg00 «153647 268335 DOsesss  Isaaibos

úcro. 5589400 azumzas assrsgo 15821974
tugto 5524800 «386975 aa7asss ID4s62 16429705
licro) sagogoo ass2ssa 13437008 20133278 N6sazaa

tusio 5 sa37200 arsagso 1s1a18,50 aoBasoo vasos
tucto sss3800 «934750 2316710 2502395 i8o3mas

5250700 sianao 28248850 esreosas  MOSS9732
sao8300 sa37425 33566275 25150204 TB1B5524

ucró 2095 126 s205700 asanga 26588881 1976997

Lucro 2098 1a 5223800 5772059 assis amos7as 20413855
Lucro 2037 135 stsuz00 Sons7s sogi4oas 2977055 21056375

Lucro 2038 az s140800 Grana snssoes aansos  2m19652

tucro 2039 148 stogogo segsnsa ss651852 assa 2240382]
lucro 2040 184 5058200 sags5o 700.47 asaaso  amos5a1

2041 180 soleB o ssasoo7 76532025 mao?  usssraso

lucro 2042 186 «s78800 orssaas Bsasaso sozasaas  passoaza

0: 2043 us asseio zoz178 s04s2667 aasiaao 52.529,06
lucro 2044 180 «sso800 7249881 E) assa 20151838

2045 187 «ssig0o varas osisase asso 20985936

lucro, 2046 184 asznpo 7120248 uzs00205 45026278 27825808

lucro) 2047 202 «783800 797285 120872380 sB305a 28712826

Lusto 2048 20 «745500 s2a1924 129104314 serosago 2967260

tucio 2049 29 2656200 aB301s7 133934591 S792858 30550225

Resultado fquido (doscontando imposto de renda) asg346 1 SI2Bias 30550226

Ap8LÉCIA ata tando consisesado o capim cpegrmentoe ris
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S nan?

Descubra as vantagens financeiras do sistema fotovoltaico

TIR VPL Payback

28,06% R$ 708.253,87 3anos e 5 meses
(ma-agos) (emacy

Fluxo de caixa (R$ vs. Ano)
1.400.000 - —

O mo,
1.000.000 ||
800.000

; Sã) a AMI
-200,000 1

Ano

E Sistema fotovoltaico E Renda fixa m Poupança

Intiação anuot: 490%
+ Conforme especificação dos fabricantes, os módulos perdom 20% de eficiência em 25 anos

[1] * Taxa DI: 4,40% ao ano
+++ Rendimento da poupança: 315% 00 ano

Retorno ambiental em 25 anos

= 2 $
384,00 toneladas 2743 árvores R$ 54.860,00

de CO? que não seriam necessárias éo custo
serão emitidos na para eliminar a aproximado para

atmosfera quantidade de coz plantar todas as
da atmosfera 2748 Grvores
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Aceite da Proposta
Estando de acordo com os produtos, valores e termos relatados nesta proposta e por
estarem assim justos e contratados, Agrosolar Soluções Fotovoltaica LTDA e o(a)
Municipio Tres Barras - Sonho de Criança firmam a proposta.

Dados do cliente
Nome do cliente:
cer /CNps:
n6:
Endereço:
Cidade:
ur
Emoit
Telefone:

Agrosolar Soluções Fotovoltaica LTDA
41811.302/0001-27

Munícipio Tres Barras - Sonho de
Criança
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Polese Solar
Conheça mais sobre a Polese Solar

em toda a região. Empresa que desde 2021 dedica-se também dos projetos de
sistemas fotovoltaicos, tanto no âmbito da micro quanto da minigeração
distribuída, realizando todo o procedimento perante à concessionária com o
intuito de proporcionar o melhor material e um excelente suporte técnico à
todos os seus clientes.

SOLAR

Polese Solar Ltda
CNPJ: 47.18.692/0001-30
Av Bruno Zuttion, 3418, Centro
Realeza, PR, 85770-000
Telefone: 46999144006
Email: polesesolarogmail.com

O Site: nttps:/Aeninstagrom.com/polesesoiar/
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O que nos move?
Acreditamos em nossa missão e respeitamos os nossos valores.

Visão

Ser uma empresa referência no ramo de energia sustentável na região sul
do Brasil.

Missão

Disponibilizar aos nossos clientes uma fonte alternativa de geração de
energia elétrica, sustentável e renovável, fazendo com que estes reduzam
significativamente seus gastos com as faturas de energia, realizando
assim um ótimo investimento.

Valores

Inovação tecnológica com equipamentos de alta qualidade;
Segurança no pós-instalação, possuindo uma equipe técnica rápida e
capacitada;

Responsabilidade e respeito com nossos clientes:
Proporcionar uma opção de investimento com retorno econômico
garantido.

TD cu Bali
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Contas de energia consideradas

Unidade Consumo médiomensal consumo mínimoConta Preço do kWhConsumidora (em) (ewn) (Rs)
Contar
SrupoB-
Convencional
Trilásico

oa2
*volormédio

9000000000000

Dimensionamento

Localidade da usina Três Barras do Paranó/PR
Tipo de estrutura FIBROCIMENTO
Irediação Solar Diária Média Anual ass kthlm2
Potência do sistema cimensionado 1267 kMp
Energia estimada a ser gerada pela potência

1e567 kmsdimensionada (média anual) ú
Área útil necessária para a instalação (estimada) 406,00 m2
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Geração de energia
Estimativa de geração

15.000

=
E Consumo E Geração

Produção do Som Solar Com Solar Economia
energia (kWim/ano) e» (6) (ns) (as)

67946 s207090 ssus7o “samam
155423 1996672 1548902 naareão
15ajg2 18519538 1879921 n5s68
182065 4057200 2334686 m7228)5
151756 us zr1a56a n904824
150527 15204268 2823281 vssom
ns325 isaizaão 2938181 vazeasa
ueiss 6a 40936 a2047,40 240187
tgo5a mozmaa 35059, nasoga

massas sasa72 1593497
1848m tsasea ainos76 388741
tazaso 18238248 asmosa ussna
2325 20007776 “sse27a 15341007

2037 o) 20808081 agsraga 15840687
Importante: Os valores da tabela acima são estimados.
“Inflação anuat: 4,00%
** Simultaneidade de 30,00%.
*" Conforme especificação dos fabricantes, os módulos perdem 20% de eficiência em 25 anos.

* Após 2028, está sendo considerado a continuidade do pagamento de 90% do Fio 8.
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ValorProduto idee unitário

SISTEMA FOTOVOLTAICO R$ 340.100,00

1º Sistema fotovoltaico Nizkawp-
174 Módulos de 555Wp Resun Solar instalados no telhacio (fibrocimento)
30 Módulos de 555wp Resun Solar instalado no Carpot
Ol Inversor de 75kwp Trfasico DEVE Solar
ON Transformador de 85kwp KVA
Estrutura:
Perfil
Terminal Final
Terminal Intermediário
Emenda) Junção
Suporte Fibrocimento
PU Selonte
Elétrico:
Cabo solar fotovoltaico
Cabo ca
Conector Me4
Sting Box GC (Fusível e Dispositivo de Proteção contra Surtos)
String Box CA (Disjuntor e Dispositivo de Proteção contra surtos)
Tubulação de passagem para cabos
Condulete
Haste ce aterramento
Terminal Pino/Olho!
Prensa Cabo
Protetor Espiral
Placa de Advertência

R$ 340.100,00

Valor total da proposta: R$ 340.100,00
* R$ 302 por Wp
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Preço tarifa Produção de Economia Resultado coBI3o00%Crsfcwm) energia (kwh/ano) +» gerada (Rs) financeiro (Rs) colas)»
Status amo

=senioooo
investe srsagoo porre meo asossaa assa
ES] ssaza00 na47a80 -18orsa so somos amoesgo
ea 7 18438200 1535516 -sazr2g0 cNSs307  a7a20247

lucro 15285500 7225) saasaaa cousamsa  sesar02a
lucro 5173500 ve04824 visoo59 asoisos  aomagão
lucro 15052700 tessom 2s53078 aranazar
lucro asa2500 630258 amasse Soroosas  azassago
lucra usia500 15240187 sspa75a ss07n806  assgrasa
tucro us95s00 1sassg1 estasaaa ss) asosoasa
iucro 578300 tssasa esozsgos Ssasss  asa7650s
tucio uasago asgera) srasanas emos arazraso
Lucio uzasaoo uasn0s u2s2s210 ososres  ags4m240
tucro u2sa500 tsa097 iz7sas2m 7008884 soagas0s
lucro 3 tampo 840687 143508908 mosass 52502004
lucro iaossoo toasegão 15saga742 Jess6aB1  saissejg

aB84200 1oB80588 v7s253330 sosmsor sagas
13784200 más251 Isataso essas sraznjo
18874200 vosaga zona sassas7o  soaasaaa
13565200 es7go 2397081 sBsns  onoesa

tc aas7200 tizesas racao  rossesgo  sspaegjo
lucró 13349900 19802378 259721287 Nosazaso  esasigga
usto 2045 13243500 20448533 2so1s97a9 nsc2927  errosião
lucro 2048 138900 2115895 sipesags iremos esoeas
lucro 2087 18033200 asoezm ssopoas Izsrsaaso — msgagjo
lucro 2048 tes29209 zos16587 assess naso2so7s  ta8a7igo
lucro meo 2a asso isznea ssaBisgja 1eaaamo  r617a9ga

Resultado fquido (descontando imposto do rendo) aBBsjas a temo Touagãa

Ramada da posa 5x a aro
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Análise do Investimento
Descubra as vantagens financeiras do sistema fotovoltaico

TIR VPL Payback
30,84% R$ 1.972.388,49 3anos

Fluxo de caixa (R$ vs. Ano)

3.500.000
3.000.000
2.500.000

o EaD
& 1,500.000

1.000.000
500.000

o
-500.000

E

sa |) |
Ano

E Sistema fotovoltoico m Renda fixa m Poupança

*Inflação anual: 4,00%
** Conforme especificação dos fabricantes, os médulos perdem 20% de eficiência em 25 anos.

*** Taxa Di: 4,40% ao ano
Rendimento da poupança: 315% ao ano

Retorno ambiental em 25 anos

1.046,30 toneladas

de CO2 que não
serão emitidos na

atmosfera

4
7475 árvores

seriam necessárias
para eliminar a

quantidade de coz
da atmosfera

$
R$ 149.500,00

é o custo

aproximado para
plantar todas as

7475 árvores
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estarem assim justos e contratados, Polese Solar e o(a) TRÊS BARRAS - HOSPITAL
MUNICIPAL firmam a proposta.

Dados do cliente
Nome do cliente:
cer j Cup:
e:
Endereço:
Cidade:
VE
Email
Telefone:

Polese Solar Ltda TRÊS BARRAS - HOSPITAL MUNICIPAL
47:18.692/0001-30
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Polese Solar
Conheça mais sobre a Polese Solar

em toda a região. Empresa que desde 2021 dedica-se também aos projetos de
sistemas fotovoltaicos, tanto no âmbito da micro quanto da minigeração
distribuída, realizando todo o procedimento perante à concessionária com o

intuito de proporcionar o melhor material e um excelente suporte técnico à
todos os seus clientes.

SOLAR

Polese Solar Ltda
CNPJ: 47.118.692/0001-30

Av Bruno Zuttion, 3418, Centro
Realeza, PR, 85770-000

Telefone: 46999144006
Email: polesesolargmailcom

O site httos://unsinstagram.com/potesesolar/
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O que nos move?
Acreditamos em nossa missão e respeitamos os nossos valores.

Visão
Ser uma empresa referência no ramo de energia sustentável na região sul
do Brasil.

Missão

Disponibilizar aos nossos clientes uma fonte alternativa de geração de
energia elétrica, sustentável e renovável fazendo com que estes reduzam
significativamente seus gastos com as faturas de energia, realizando
assim um ótimo investimento.

Valores

Inovação tecnológica com equipamentos de alta qualidade;
Segurança no pós-instalação, possuindo uma equipe técnica rápida e
capacitada;
Responsabilidade e respeito com nossos clientes;
Proporcionar uma opção de investimento com retorno econômico
garantido.

O core Bedin <=
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Detalhes da proposta
Usina fotovoltaica

Contas de energia consideradas
conta Unidado Consumo médio mensal consumo mínimoConsumidora (eum) (un)
Contai
SrupoB- o000000000 as00 109Convencional
Tritásico

e Total 4500 100

Dimensionamento

tocalidade da usina
Tipo de estrutura
trradiação Solar Diária Média Anual
Potência do sistema dimensionado
Energia estimada a sor gerada pela potência
dimensionada (média anual)
Área útil necessária para a instalação (estimado)

Três Barros do ParanájPR
FIBROCIMENTO
485 kwh/mz
3986 4wp

asiokwnh

14400m2

Preço do kum
(Rs)

o82

082
* valor médio
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Geração de energia
Estimativa de geração

6000 ||
5.000

£ 4.000
= 30007

2000
1000

Do)

E Consumo E Geração

is Produção do Sem Solar Com Solar Economia
energia (kWh/ano) er (rs) (Rs) (ns)

2024 24098 1845000 17922 1847078
2005 ssnzo asasi20 2 a020832
2026 sases avassas «osm7s
2027 Sazea asmongo 2 aiss647
zo28 saga staniãa osgao aziszas
2029 sagas sasraao 1000364
2030 s2g01 ssorgas 19.40376 asszasa
2051 s2540 sa20945 noss72 ataoaa
2032 cosco24 273278 aras7as
2033 5 caoaaas 1280558 “94087
234 6554522 a siga sioasjo
2035 csiozos 1547922 S268780
2036 7oBssn 1848905 5440465
2097 raras usas 5817758

psi ag did dói
+inlação anuot- 400%
+» simutncidadia do 00%.RO Dr neES pics porem 2 do oiciência om 25 nos

4" APÓS 2028, está sendo considerado a continuidade do pagamento de 90% do Fio B.a
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Valor ValorProduto Unid. Qtde unitário total

SISTEMA FOTOVOLTAICO [o 100 R$ 137.300,00 R$ 137.300,00

Sistema fotovoltaico 39,20kwp
72 módulos de 555wp Resun Solar
Olinversor de 40kwp Deye Solar
Ol transformador de 50KVA.

Estrutura:

Perfil
Terminal Final
Terminal Intermediário
Emenda/Junção
Suporte Fibrocimento
PU Selonte
Elétrica:

kit

Cabo solar fotovoltaico
Cabo ca
Conector MC4
String Box CC (Fusível e Dispositivo de Proteção contra surtos)
String Box CA (Disjuntor e Dispositivo ce Proteção contra Surtos)
Tubulação de passagem para cabos
Condulete
Haste de aterramento
Terminal Pino/Olhal
Prensa Cabo
Protator Espiral
Placa de Advertência

Valor total da proposta: R$ 137.300,00
*R$3,44 porwp
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Retorno do investimento
Status

=
ea

0.

tusro
Luso
Lúcio

0.
Lucro
Lucro
Lucro

ano

2024
2025]
2026]
2027
2028
2029

2033]
2034
2035
2036
2097
2038]
2039
2040
204
2042
2043
2044
2045
2046

2047
2048
2049
Resultado fquido (descontando imposto de renda)

Preço tarifa
Casfcwm)

086
vo
104

126
1a
vas
142
148
154

185
E]
180
187
184

28

Produção de
energia (tWinfano) *

2409800
ssuzzgo
Sasas0o
Sez4900
samapo
5338500
s2981p0
s2s4000
seno
sios0o
sizs1go
soaa200
soara0o
sogrpo
ass7700
ag28000
«ages0o
“maseoo
«snaoo
avaao
araes,
«senao
assos0o
“822300
asBsago
2579100

tania co sa0o.

Economia
gerada (R$)

Isa7076
«ozo8a

aosm7s
assar
aoazas
azgog7s
4582454
arzoaza
azn674s
asas;
sioagjo
s268n80
5aan46s
Seu7756
5800735

segoem
susias
carago
osasus
E]
roza29a
z28na2
tasas
mano?
rama 8a
aBB5486

Resultado
financeiro (R$)
=I3730900
-082022
-sos20g0
-sezaga
vs33s

assisso
Br6a555
na47008
18067365
22054128
ar959,

assorga!
asz25507
55026332
aoissos
ensaa2s

108725682
nsasão4s
124243023
vesizasao
29128520

oDB Isogo%
contas) eee

usisass
18348634
16223405
msass
meis24a3
isisasia
202:
2426342
22550872
22048502
assi6242
26784331
28295251
2os1738
agaagos
asasszas
asaai54
arasrasa
assos4m
amesuo
antsaoga
46879687
ass49755
sauzasaa
SsISs6As
seangja
sio24542

SE
(eg)

taLgzaso
aongja

15088785
15543452
18033070
0528
vossos3

s8423
181507j0.
8722458
isaizzjs
18920550
205480,47
ess
2852963
22681846
23282023
23994777
2e7506)3
25530257
26334460
amesass
280395,91
28802281
2e812702
aors1803
sorsigoa
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Análise do Investimento
Descubra as vantagens financeiras do sistema fotovoltaico

TIR VPL Payback
27,70% R$ 682.773,86 3 anos e 5 meses

Cnazagom) (aimeros)

Fluxo de caixa (R$ vs. Ano)

O 2 |
1.000.000
800.000
00.000

Ano

E Sistema fotovoltaico m Renda fixa m Poupança

* Inflação anual: 4,00%e ** Conforme especificação dos fabricantes, os módulos perdem 20% de eficiência em 25 anos
** Texa DE: 4,40% go ano

*º** Rendimento da poupança: 315% ao ano

Retorno ambiental em 25 anos

4 2
371,04 toneladas 2650 árvores R$ 53.000,00

de CO? que não seriam necessárias éocusto
serão emitidos na para eliminar a aproximado para

atmosfera quantidade de coz plantar todas as
da atmosfera 2650 árvores
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Aceite da Proposta !
estarem assim justos e contratados, Polese Solar e o(a) Municipio Tres Barras - Sonhode Criança firmam a proposta.

Dados do cliente
Nomo do cliente:
cer / CNP:
Ro:
Endereço:
Cidade:
ur
Emi:
Telefone:

Polese Solar Ltda Municipio Tres Barras - Sonho de
47.18.692/0001-30 Criança
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 24 de setembro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa:
2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;
3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo

Técnico Preliminar c Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentá
4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 37, retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato:
5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6 - Após, volte-me conclusos,

GERSO FRÁNCI
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ ,

Prefeitura Municipal de Erês fMarras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 30 de setembro de 2024,

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 099/2024, em
especial, a página nº 067, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
475.100,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e cem reais), conforme dotações
abaixo relacionadas.

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51 00 — Fonte: 815

b) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90. 51.00 — Fonte: 1072

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios

efou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas

Atenciosamente,

7
dor

Leomar À. Rotta
Contador

CRONºPR- 0527430
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Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DP
SISTEMA DE GERAÇÃO SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO
PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGI assamos a analisar

o impacto orçamentário financeiro,
Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata

a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.
O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório

e fixado na solicitação R$ 475.100,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e cem reais) está
dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as
condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações
em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

canvas
Secretária Municipal da Fazenda
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO
1.1. A crescente demanda por energia elétrica, aliada aos custos em constante elevação,
representa um desafio significativo para a gestão financeira da organização. A instalação de
painéis fotovoltaicos permitirá uma redução considerável nos gastos com energia elétrica a
longo prazo, proporcionando estabilidade financeira e previsibilidade orçamentária.
1.2. Em consonância com os objetivos de sustentabilidade e responsabilidade social do
Município de Três Barras do Paraná, a adoção de fontes de energia renovável é essencial

1) para mitigar os impactos ambientais e contribuir para a redução das emissões de gases de
efeito estufa. A energia solar é uma opção limpa e inesgotável, alinhada com as metas de
sustentabilidade da organização e seu compromisso com a preservação do meio ambiente.
1.3. A instalação de painéis fotovoltaicos proporcionará à Administração Pública uma maior
autonomia energética, reduzindo sua dependência das redes públicas de distribuição de
energia elétrica
1.4, Em vista desses pontos, torna-se evidente a necessidade de contratar uma empresa
especializada para o fornecimento e instalação de painéis fotovoltaicos, visando a redução
de custos operacionais e a mitigação de impactos ambientais.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO II

241. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que
º prevê despesas com aquisição e instalação de painéis fotovolt:os

2.2. A presente contratação consta no Plano Anual de Contratações, através do Decreto Nº
5753 de 20 de março de 2024.
2.3. A contratação está alinhada ao planejamento estratégico da administração, que prioriza
a redução de custos, a sustentabilidade ambiental e a eficiência operacional. A
implementação de energia solar se encaixa perfeitamente nesse contexto, contribuindo para
alcançar tais objetivos.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI
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mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor
preço unitário.
3.2. A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista
para entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente,
detentor de atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA,
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este
conselho, que comprove ter o profissional executado para órgão ou ente da administração
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresa privada, o serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar
fotovoltaico do tipo conectado à rede (on-grid) com capacidade mínima de:

a) LOTE 01 - Mínimo 60 Kkwp
3.24, É expressamente vedado a soma de potência de CAT's com o objetivo de
alcançar o valor requerido.

33. O responsável técnico pela execução do serviço deverá possuir registro
competente na área, sendo exigida a apresentação de certidão de registro correspondente.
3.4. O(s) profissional (is) que apresentar (em) as CAT para comprovação da qualificação
técnica acima deverá (ão), obri toriamente, ser o(s) responsável (is) pelo
acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. No
caso de necessidade de substituição do responsável técnico, antes ou durante a execução do
contrato, deverá ser efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme indicação do
Conselho respectivo. O novo profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas
para habilitação conforme o este Termo de Referência e o Edital de Licitação, devendo ser
submetido ao Gestor/Fiscal seus atestados e respectivas Certidões de Acervo Técnico do
CREA,
3.5. Não será aceito pela Administração atestado/declaração de capacidade técnicos
emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de
qualquer outra atividade econômica a que pertença a Licitante.
3.6. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente
do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o
serviço prestado,
3.7. Capacidade Técnico Operacional

3.7.1. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto
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ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou outro Conselho

competente, do estado de origem, que comprove sua habilitação para o exercício das
atividades relativas aos serviços objeto do presente Termo de Referência, contendo
obrigatoriamente, o registro do responsável técnico da área.
3.7.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá
ser feita mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa,
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome do
profissional habilitado responsável técnico pelo serviço, que comprove que a
empresa executou serviço de fornecimento, instalação e comi ionamento de
unidade geradora solar fotovoltaica, do tipo conectado à rede (on-grid), na
quantidade estabelecida no Item 3.2, vedado expressamente à apresentação de
atestados e CATT's de sistemas fotovoltaicos com potência inferior, com o objetivo de
alcançar o valor de potência requerido pela soma das potências individuais.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV
4.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi considerado a média de
consumo energético dos últimos 12 meses das dependências do Hospital Municipal e do
CMEI Sonho de Criança, de forma a suprir a necessidade energética de ambos
Departamentos.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V
5.1. Foi alizado um levantamento de mercado para identificar empresas especializadas
na prestação desse serviço. Foram analisados aspectos como capacidade técnica, condições
comerciais oferecidas, e custos operacionais.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI
6.1. Sendo realizado pesquisa de preços com base em orçamentos de fornecedores
resultando em um investimento aproximado de R$ 475.100,00 (quatrocentos e setenta e
cinco mil e cem reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII
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composto por painéis fotovoltaicos, inversores, estrutura de suporte e demais componentes
necessários para a integração ao sistema elétrico existente.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º

INCISO VIII

8.1.0 não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica,
por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o
tempo todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle
pela Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e
observância de prazos com a concentração da responsabilidade da construção e garantia
dos resultados.
8.2. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa
construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e
comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões
expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser
contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX
9.1. Os resultados pretendidos com a implementação do sistema de energia solar incluem a
redução significativa nos custos com energia elétrica, diminuição da pegada de carbono e

e dos impactos ambientais associados à geração de energia e, fortalecimento da imagem
institucional sustentável e inovadora.

10, PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X
10.1. A administração tomará as seguintes providências no decorrer do processo licitatório:

a) Definição dos servidores que farão parte da equipe de fis
b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;
€) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a

realização instalações e funcionamento do objeto a ser contratado.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
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11.1, Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do
objeto será feita de modo global, onde apenas um fornecedor será responsável pela
elaboração de projetos técnicos e executivos, fornecimento de materiais e instalação dos
painéis fotovoltaicos.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII
12.1. Os principais impactos ambientais associados à instalação dos painéis fotovoltaicos
são mínimos e geralmente relacionados à ocupação de espaço físico e à geração de resíduos
durante a fase de instalação. No entanto, esses impactos são considerados temporários e
mitigáveis por meio de boas práticas de gestão ambiental.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO = ARTIGO 18, $ 1º INCISO XIII

13.1, Diante da análise realizada e considerando os benefícios econômicos, ambientais e
estratégicos envolvidos, recomenda-se a contratação da empresa para fornecimento e
instalação de painéis fotovoltaicos, conforme descrito neste estudo técnico preliminar: Este
estudo está em conformidade com a Lei de Licitações Nº 14.133/2021 e servirá como base
para a elaboração do processo licitatório.

Três Barras do Paraná, 01 de outubro de 2024

Ike Lada
DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

Ela Be Tolompa
ELIZA BORTOLANZA

Secretário Municipal de Educação
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“TERMO DE REFERÊNCIA /PROJETO BÁSICO

ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS
DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU
MAIS QUE ENERGIA.

[1] 2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1”

241. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi levado em consideração os
convênios firmados e a potência a ser instalada em cada Departamento.
2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de
atividade, dos quais originaram o preço médio, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender
as especificações técnicas e quantidades descritas abaixo.

2.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
231.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme
definido neste Termo de Referência e seus anexos.

PAINEL FOTOVOLTAICO - CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL

[ITEM | LOCAIS DESCRIÇÃO [ VALOR UNITÁRIO
e Aquisição e instalação de 01 (uma) usina de energia |

fotovoltaica ON GRID de no mínimo 38 kWp no CMEI |
Sonho de Criança e 01 (uma) usina de energia

o fotovoltaica ON GRID de no mínimo 110 Kwp no
Hospital Municipal (carport e telhado), incluindo

Cmei Sonho
elaboração de projeto e sua aprovação junto a

de Criança o ã
Concessionária m incluindo ARTs,gmospiáii R$ 475.100,00
documentação, todos os equipamentos, materiais eMunicipal
mão de obra de instalação em atendimento ao
INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4127858/2023 com a
Itaipu Binacional. Inclui também capacitação de, no
mínimo 01 hora com ao menos dois responsáveis do
estabelecimento, visando orientálos sobre o
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funcionamento e gestão do sistemaLocais de
instalação: CMEI Sonho de Criança e Hospital
Municipal. (ver item 11.3)

OBS: Inversores deverão ser dimensionados com potência mínima de 76% em relação a soma da
potência dos módulos solares (placas).

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
231.0 valor total do PAINEL FOTOVOLTAICO - CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL

MUNICIPAL soma a importância de R$ 475.100,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e
cem reais)

2:3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme os itens 2.3.1. deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular.
2.4. 0s preç s serão fixos e irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1. Com a adesão ao Convênio firmado entre a Itaipu Binacional e o Município de Três Barras do
Paraná/PR, torna-se altamente viável a instalação de usinas /sistemas de geração de energia solar
fotovoltaica no Município de Três Barras do Paraná
3.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

LOCAIS DE ENTREGA /EXECUÇÃO - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO H
4.1. Os Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaico On Grid devidamente homologado e
comissionado pelo órgão competente deverão ser instalados nas seguintes localidades:

a) CMEI Sonho de Criança- Endereço: Rua Castelo Branco - Bairro Alto Campo - Coordenadas:
25º25'33.96'5, 53º11'16,17"0

b) Hospital Municipal - Endereço: Avenida São Paulo, Nº 970 - Bairro Centro - Coordenadas:
25º25'21,48'S, 53º10'43,70"0

4.2. Vistoria e coordenadas dos locais da implantação do sistema solar fotovoltaico
4.2.1. 0 Município de Três Barras do Paraná facultará a realização de vistoria nos locais de
execução dos serviços às empresas interessadas em concorrer, com fins de análise e
elaboração de suas propostas.
4: A vistoria poderá ser realizada por empregado, sócio ou prepostos da empresa, em
E E SA
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realizada em até 48 horas antes da abertura das propostas.
4.2.3, Não scrá permitida vistoria de duas ou mais empresas concomitantemente,
4.2.4. À licitante vencedora, após contratada, ficará responsável pela execução integral do
objeto do contrato, não podendo alegar desconhecimento de peculiaridades eventualmente
existentes pela não realização da vistoria ou por omissões no momento da sua realização.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses.

1) 6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Cc”
6-1. Será necessário que a contratada forneça inicialmente um projeto executivo, a ser analisado
e aprovado pelo Departamento de Engenharia do Município de Três Barras do Paraná. Depois do
projeto executivo ser aprovado, deve ser feito o fornecimento de materiais e equipamentos,
construção, montagem e colocação em operação, a realização de testes (inclusive quanto à
potência total instalada e eficiência do inversor, entre outros testes), a pré-operação e todas as
demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, em módulos de
Geradores de Energia Solar Fotovoltaicos em pleno funcionamento, mais precisamente:

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
7.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA devei pautar-se sempre no uso racional de
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais

e consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de
responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.
7.2. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, deverão ser adequadamente separados,
para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes
7.3. À CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legi ação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços.
7.4. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA Nº 401/2008, para a aquisição de
pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua
responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.
7.5. Subcontratação

78



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paranásgsege ESTADO DO PARANÁ

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8:1. À licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista para
entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor de
atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA, acompanhado da
Tespectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este conselho, que comprove ter o
profissional executado para órgão ou ente da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, o serviço de
fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo conectado à
rede (on-grid) com capacidade mínima de:

a) Fornecimento e instalação de usina de energia fotovoltaica ON GRID de no mínimo 60Kwp

valor requerido.

8:2. 0 responsável técnico pela execução do serviço deverá possuir registro competente na
área, sendo exigida a apresentação de certidão de registro correspondente.
8.3. O(s) profissional (is) que apresentar (em) as CAT's para comprovação da qualificação técnica
acima deverá (ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo acompanhamento da execução
dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. No caso de necessidade de substituição do
responsável técnico, antes ou durante a execução do contrato, deverá ser efetuada a baixa ou
substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo profissional deverá
atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conforme o este Termo de Referência e
o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus atestados e respectivas
Certidões de Acervo Técnico do CREA,
8.4. Não será aceito pela Administração atestado declaração de capacidade técnicos emitidos por
pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer outra
atividade econômica a que pertença a Licitante.
8.5. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço
prestado.

8.7. Capacidade Técnico Operacional
8.7.1. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou outro Conselho competente,
do estado de origem, que comprove sua habilitação para o exercício das atividades relativas
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aos serviços objeto do presente Termo de Referência, contendo obrigatoriamente, o registro
do responsável técnico da área.
8.7.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser

jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome do profissional habilitado
responsável técnico pelo serviço, que comprove que a empresa executou serviço de
fornecimento, instalação e comissionamento de unidade geradora solar fotovoltaica,
do tipo conectado à rede (on-grid), na quantidade estabelecida no Item 8.1, vedado
expressamente à apresentação de atestados e CATs de sistemas fotovoltaicos com potência
inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência requerido pela soma das potências
individuais.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1.0 objeto deste Termo de Referência será constituído pelo fornecimento da solução completa
€ integrada para instalação de unidades de geração de energia solar fotovoltaica, incluindo o
fornecimento de todos os equipamentos, insumos e serviços necessários para sua montagem e
ativação.
9.2. A unidade contratada compreenderá os seguintes itens:

a) Elaboração de projeto executivo, incluindo dimensionamento, memórias de cálculo,
desenhos, especificações técnicas de materiais e equipamentos, laudos de avaliação
estrutural, e todos os demais documentos necessários e suficientes para caracterizar
todos os serviços nece:ários à execução da instalação.

b) Aprovação do projeto e do pedido de acesso junto à concessionária de energia elétrica e
demais aprovações necessárias para a perfeita execução do objeto deste 1ermo de
Referência,

€) Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores, painéis fotovoltaicos,
estruturas de fixação, terminais, conectores, etc.)

d) Execução dos serviços de montagem e instalação dos materiais e equipamentos.
e) Execução dos serviços de remoção de estruturas existentes; serviços de terraplenagem

para preparação do terreno; analise do solo; corte e realocação de árvores, caso necessitar.
f) Serviços de comissionamento (com assinatura do respon: el técnico) e medições,

apresentação de relatórios de rendimentos, operação assistida, suporte técnico e garantia
pelo período de 12 (doze) meses.

8) Configurações, testes, entrega técnica das instalações, treinamento operacional e
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h) Elaboração de projeto "As Built”
9.3. O sistema de geração fotovoltaica deverá ser dimensionado para gerar o máximo de energia
possível respeitando as limitações de área de cada unidade e as limitações impostas pelas
possibilidades de conexão com a rede da concessionária, levando-se em consideração a
classificação de cada unidade como consumidora do grupo A ou B e da potência disponibilizada
pela concessionária.
9.4. Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise prévia das
instalaçãcivis, elétricas e de SPDA e MPS, com elaboração de relatório técnico com indicação
das eventuais adequações necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementos a instalar.
9.5. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado que a topologia da
rede elétrica deverá permitir que se realizem medições em tempo real para balanço de energia,
gerada, consumida e exportada. Tais medições serão objeto de monitoramento e gerenciamento
remoto pelo tema.
9.6.0 projeto executivo deverá prever estudo quanto a distribuição de carga mecânica no
telhado, detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a
instalação dos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais
componentes do sistema, com as respectivas ART's.
9.7. O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de quantitativos,
memorial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro documento necessário
(manuais, catálogos, guias, etc) que contenham informações quanto ao armazenamento,

tocagem e instalação do sistema.
9.8. Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do (s) engenheiro (s) responsável (eis)
pelo projeto, constando seu (s) registro (s) no CREA.
9.9. Deverão ser obs rvadas, no desenvolvimento deste empreendimento, as normas e códigos
aplicáveis, sendo que as especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),
legislação e demais regulamentos do setor elétrico. Normas e Regulamentos Internos do
Município de Três Barras do Paraná, em especial às especificações gerais e normas abaixo
relacionadas, serão considerados como elementos base para quaisquer serviços ou fornecimentos
de materiais e equipamentos.
9,10. Onde essas faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, indicações,
especificações normas e regulamentos internacionais reconhecidos pelo setor como referência
técnica, bem como condições de instalação de equipamentos que compõem os sistemas.
9.11. Todas as instalações deverão ser executadas, ensaiadas e testadas de acordo com as
legislações, normas e regulamentos aplicados no setor e infraestrutura de geração de energia
fotovoltaica vigentes à época da contrata
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sombras.
9.13. A USINA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA A SER INSTALADA NO HOSPITAL
MUNICIPAL, DEVERÁ SER EM ESTRUTURA CARPORT, ATÉ O MÁXIMO DE ESPAÇO PERMITIDO,
AS PLACAS RESTANTES DEVERÃO SER INSTALADAS NO TELHADO DA UNIDADE DE SAÚDE.

10. SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA
10.1. A contratação inclui a elaboração de projetos; fornecimento de ARTs; fornecimento e
instalação de todos os equipamentos necessários e correlatos; infraestruturas não existentes e
necessárias; aprovação urbanística, ambiental, da concessionária e outras necessárias e conexão
à rede de distribuição; homologação a rede da concessionária de energia local; bem como
comissionamento e capacitação da equipe técnica deste Município, em acordo com as exigências

e relacionadas nas especificações técnicas do presente Termo de Referência,
10.1. O sistema compreende painéis solares fotovoltaicos, inversores e seus acessórios,
10.2. Os equipamentos e os procedimentos de instalação devem estar de acordo com as normas
da ABNT (Associação Brasileirde Normas Técnicas) e demais normas correlatas.
10.3, Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica homologado à rede da concessionária de energia
(sistema ON-GRID).
10.4. Placas fotovoltaicas no mínimo de 500Wp;
10.5. Inversor(es) dimensionado(s) com potência de 76% a 85% em relação a soma da potência
dos módulos solares (placas) Modulo de comunicação para disponibilização de dados e registro
em nuvem em conjunto com o sistema de monitoramento wi-fi;
10.6. Inversor solar de potência compatível com a potência do sistema, com caixa de junção -
string box (quadros de proteção), homologado pela concessionária de energia local;

[] 10.7. Modulo de comunicação para disponibilização de dados e registro em nuvem em conjunto
com o sistema de monitoramento wi-fi;
10.8. Cabeamento elétrico compatível com a potência do sistema, utilizando como referência à
classe 5 NBR NM 280;
10.9. Conectores elétricos (macho e fêmea) compatíveis com a potência do sistema;
10.10. Aterramento adequado conforme normas vigentes;
10.11. Quadros de comando e proteção conforme normas da distribuidora local;
10.12. Materiais, insumos e mão-de-obra necessários para fixação, montagem e instalação do
sistema de geração fotovoltaica;
10.13. Suportes de alumínio ou de aço, de alta resistência, com proteção contra corrosão e
acessórios para fixação dos módulos;
10.14, Estruturas de suporte deverão suportar ventos segundo as especificações da NBR 6123;
10.15. Sistema orientado ao máximo possível para o norte geográfico e/ou face oeste, livre de
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10.16. Se necessário, a contratada deverá fazer todas as adequações no padrão de energia e afins,
para total funcionamento e homologação da distribuidora de energia

10.17.1. A empresa contratada deverá apresentar o projeto para cada sistema
instalado, juntamente com as liberações e pareceres da CONCESSIONÁRIA COPEL,
contendo: locação de todos os equipamentos, inclusive cabeamento, caixas de conexão,
proteção e componentes do sistema de monitoramento, a contratada deverá apresentar
planilha dos equipamentos e materiais componentes dos sistemas de geração solar
fotovoltaico, informando marca, modelo, especificações técnicas e quantitativos para os

e componentes.

11. ESTRUTURA DE FIXAÇÃO
11.1. A contratação inclui a elaboração de projetos; fornecimento de ARTs; fornecimento e
instalação de todos os equipamentos necessários e correlatos; infraestruturas não existentes é
necessárias; aprovação urbanística e ambiental caso necessárias;
11.2. Execução de estrutura metálica para recebimento de placas de sistema de energia
fotovoltaico com dimensões apropriadas para acomodação das placas necessárias para alcance da
potêni requisitada;
11.3. Quando estrutura for utilizada para cobertura de estacionamento veicular, orienta-
se a altura mínima de 2,50m. e 3,00m. de largura livre de passagem.
11.4, Fundação em blocos e estacas escavadas em concreto de resistência (FCK) de 25 MPa

|) armado moldado “in loco”, conforme projeto estrutural;
11.5. Pilares metálicos mínimos em perfil “u"127x50x3mm e 120x50x3mm, conforme projeto;

11,6. Vigas principais mínimas em perfil “u” 150x50x3mm e 143x50x3mm, conforme projeto;
11.7. Vigas secundárias mínimas em perfil "u” 127x50x3mm e 120x50x3mm, conforme projeto;
11. erças metálicas mínimas em perfil 'u” 150x50x3mm, conforme projeto;
11.9. Agulhamento mínimo em ferro mecanico (liso) diâmetro mínimo de 12.50mm;
11.10. Contraventamento mínimo em ferro mecanico (liso) diâmetro mínimo de 12.50mm;

12. ENTREGA TÉCNICA E CAPACITAÇÃO /TREINAMENTO
12.1. A Contratada deverá realizar uma turma de treinamento para a equipe técnica do
Município de Três Barras do Paraná, com o objetivo de capacitar esses profissionais para a
operação, gerenciamento e monitoramento dos sistemas.
12. . A duração do treinamento deverá ser de 8 (oito) horas, sendo distribuído com 4
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12.3. O treinamento teórico deverá ser realizado em algum Departamento Público do
Município de Três Barras do Paraná, a ser definido na data de agendamento do treinamento.

operação da primeira unidade de geração fotovoltaica implantada, em data a ser acordada
entre a Contratada e a Fiscalização.
12.5. O programa do treinamento deverá ser aprovado previamente pelo contratante, e
deverá estar coerente com os equipamentos instalados.
12.6. 0 treinamento deverá ser realizado para uma turma única, que será composta por até
10 (dez) servidores municipais, indicadas pelo contratante,
12.7. As despesas do treinamento, inclusive material didático impresso e em meio digital,
viagens e estadia dos instrutores, ou despesas semelhantes a estas serão de
responsabilidade da CONTRATADA e já deverá estar contemplado no valor da proposta.

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA
13.1. O repasse financeiro será realizado em duas etapas, conforme especificados na tabela
abaixo:

ETAPA | Descrição %
E Fornecimento e instalação de infraestrutura e equipamentos | 70
[z Comissionamento do sistema na rede elétrica 30
[TOTAL: . 100

13.2. Os recursos a serem empregados na execução do objeto são oriundos da Itaipu Binacional
N (convênio Itaipu Mais Que Energia), ficando os pagamentos condicionados à efetiva liberação dos

mesmos pela entidade.

14. DA GARANTIA:

14,1, Garantia Dos Inversores: Minimo 05 Anos
14.2. Garantia Do Produção: Minimo De 20 Anos 80%
14.3. Garantia Painel: Minimo De 10 Anos De Fabricação
14.4. Garantia Instalação: 2 Anos
14.5. Todas as garantias deverão comprovadas por meio da entrega de termo de garantia original
do fabricante e quaisquer outros documentos necessários para a comprovação desta garantia.

15. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “T"
15.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
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15.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00 - Fonte 815

b) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00 - Fonte 1072

17. PRAZO DE EXECUÇÃO
1741.0 prazo de execução será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem
de Serviço.

18. PENALIDADES

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
18.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
18.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

o justificado;
18.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
18.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
18.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
18.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

18.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
a
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inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, UL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XL e XIL
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

18.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

18.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
18. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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18.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

18.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
18.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

1) responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

18.2.6.. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
18.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
O) 19.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prática
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
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<) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

º direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física,ob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, pa a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corrupta, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

) públicos.

20, DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “P”
20.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
20.1,1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
20.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
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a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70,
fiscal titular;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal suplente;
. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

20.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos.
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as.
especificações do edital.
20.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contrataçá
20.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
20.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscal ação, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
20.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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Três Barras do Paraná, 01 de outubro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO
ON GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS
DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL, NOS
TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, aprovo o Termo de Referência

302/2023nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5
O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos.

[] ,, Uma
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

e OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E

EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE

ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO.ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO
PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E
HOSPITAL MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 475.100,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e cem
reais).

e
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX-horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO
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MINUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna público para
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto
de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO GLOBAL, empreitada por preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS,
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID
HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO
DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XXhXKm DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.3. A abertura e julgamento das propostas terá início às XXhXXm até as XKhXXm DO DIA XX DE XXXX
DE 2024,
1.4. À sessão de disputa dos preços terá início às XXhXXm DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do Brasil
= BLL (www. bllorg br “acesso identificado no link - licitações
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
1.6.1. 0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2 1.3 14
deste Edital,
1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da
sessão pública, a mesma ocorr no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo pregoeiro
e devidamente informado aos interessados.
1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Concorrência
Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de Concorrência
Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do Artigo 17º da Lei nº
sf aiii Sieg o gica
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2.DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR
FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS
DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL, NOS TERMOS DO
PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

PN 'ermo de Referência

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (des) orçamentária
(s);

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00 - Fonte 815
b) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00 - Fonte 1072

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1.0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais seguintes
a) Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data
e horário limite estabelecidos.
5.2 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
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Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acessou, ainda que
por terceiros,
5.4, Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei Nº 1488/2007, para o microempreendedor
individual - MEL, nos limites previstos da Lei Complementar Nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei Nº
14.133/2021
5.6. É vedada a participação de
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante de cargo
de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021
5.6.12.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente
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Nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei Nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto Nº 7.203, de
04 de junho de 2010).

fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver entre os
contratos a serem fiscalizados ou gerenciados
5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de declarações,
que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências
previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa
de pequeno porte (EPP).
5.8, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento de
Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS BARRAS
DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2, Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de Transparência
localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja, www-tresbarras.pr.gov.br, ou
wwwblLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.

. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for
o caso permitido pra MEL), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de enquadramento
e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação, deverá quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados cadastrais se
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos
benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1, A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de participação direta ou
PR E POR RES RDa R DE oo SER e E E

95



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as
exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se darámediante prévia definição de
sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer Concorrência
Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLI - Bolsa de
Licitações do Brasil.
7.3.4. É de exclusiva ré onsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-Bolsa de Licitações do Brasil
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido através de
empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo
e-mail contatoQbiLorg.br

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de lances,
mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada juntamente com os documentos
de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1º
da LC Nº 123/2006.
8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão
8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta
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8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do
envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9-1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes.
campos

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais
como: "a definir” ou "não se aplica”, para que a proponente não seja desclassificada.
9.2. Para aquisição /contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços anexada com os

O cms documentos exigidos no edital deverá conter:
9.2.1. Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da empresa
contendo a razão social, CNPJ, endereço completo, CEP, telefone e e-mail do Licitante, bem como o número
da conta corrente, número do banco, número e nome da agência pela qual ocorrerá o crédito dos
Pagamentos a serem efetuados na hipótese de sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do
Anexo |, relacionando ainda os seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso;
b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a € ntratada
9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

” fornecimento dos bens.
9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omis: ou qualquer outro pretexto.
9.6. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federa; quando participarem de licitações públicas.
9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii) condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
ERRO RAD Je RR SD GEO RR SS PER ESSE NENE UR SSI ASR
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que:
a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada
10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,
timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11, 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser livre,
cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
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10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.14. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão de contratação.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.
10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
registrado em primeiro lugar.
10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor de
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante
10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido neste Edital
e seus anexos.
10.. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.
10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes,
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já
apresentados.
10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
10.27. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou lances
apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta ou lance
melhor classificado durante a etapa de lances,

10.28. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:
10.28.1.A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por cento), definido nos
termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresen-
tar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da lici-

sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de
habilitação;
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10.28:2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas au-
tomaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem “10.27.”, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;
10.28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem “10.277, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor pro-
posta.
10.28.4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço
ofertado para que seja obtido preço melhor.
10.28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sis-
tema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso,
para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar con-
dições diferentes daquelas previstas neste Edital;
10.28.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subse-
quente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.28.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici-
tantes
10.28.8. É vedada a de: tência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponentesanções previstas
nas leis pertinentes.

11, DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
1141, Enc rrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos do
instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11.3. Contenha vícios insanáveis;
11,4, Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a
contratação;
11,6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;
11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório,
desde quê insanável
11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para aferir a
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11.9, No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS
PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DO VALOR
ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4º da Lei 14.133/2021.
11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis,
conforme disposto no Artigo 59, 8 5º da Lei 14.133/2021
11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua
proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
11,12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a
execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade
adotados nas composições do valor global
11.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais instalações a serem fornecidos
pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a
renúncia esteja expressa na proposta.
11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para enviar
documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta
11.17. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de
contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita.
11118. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão de
contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
11.20. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar e
apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba
"documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no prazo
máximo de 02 (duas) horas.
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12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(nttps://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná (TCE/PR)

(http: //servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal /ail/ConsultarimpedidosWet.aspx).
12.1.1, À consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
12.1.1,1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências impeditivas
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1,2, À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
12.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.4.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números pertinentes
ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº 123/2006,
os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitacão.
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12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos
12.6.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
12.644. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos documentos
abaixo:
12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNP]);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitido pela
Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (REB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas
alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante.
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Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa

outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67 da Lei Nº
14,133/2021:
12.91. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia,
Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição
na sua sede, As proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no
CREA/CAU de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Pa-
Faná, por força do disposto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução
Nº 413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA.
12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, de fornecimento, instalação e comissionamento de
gerador solar fotovoltaico do tipo on grid devidamente homologado, em quantitativos iguais ou su-
periores, conforme definido a seguir:

LOTE . QUANTIDADEDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS h
MÍNIMA

o GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA | 60 Kwp ]

12.9.2.1. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional aos
serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, Geração De Energia Fotovoltaica;
12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela licitante.
12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado, medi-
ante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da empresa ou
Sontrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços, seja dirigente ou sócio da empresa lici-
tante, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo
ou cópia do contrato social;
12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela licitante junto
ão Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou outro equiva-
lente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede;
12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado, emitido
pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de semelhante complexidade
ESESDAD pa pec ES ND Ma nha
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estabelecido no Item 12.9.2.

12.10. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
12.10.1, Deverão ser apresentados ANEXO 1 - Carta Proposta,
12.10.2. ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica.
12,10.3. ANEXO HI - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006.
12.104. ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.
12.10.5. ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação.
12.10.6. ANEXO VI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor.
12.10.7. ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

12.10. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
12.10.1, As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma
restrição.

12.10.2, Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME ou EPP.
12.10.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas de
Pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por
outra ME ou EPP.

12.10.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar nova
proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o representante
com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente, Uma vez
apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto
em seu favor.
12.10,5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização da restrição e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.
12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da proponente, a
Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às
proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial).
12.10.7, Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item, ou não
Scorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou EPP melhor
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ordem de classificação.
1210.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o objeto será
adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do certame.
1210.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma,
12.10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital,
12.10.11, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor

13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO
13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de Licitações
€ Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, sito à Avenida
Brasil, Nº 245, Centro, Tr
1

Barras do Paraná.
* Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por represen-

tante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. Os do-
sumentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão ser envia-
dos juntamente com o recurso.
13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, em
face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se dela discordar
saberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso Ida Lei Nº 14.133/2021, devendo a
licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema da BLL sua intenção de recorrer, ex-
plicitando sucintamente suas razões.
13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, verificar
a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.
13.7. À falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de re-
curso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.
13.8, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS
PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intima
ET ne Petra A DA
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imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes
13.9,0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a decisão no
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos,
conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021
13.11. 0 recurso eo pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.12.0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
13.14.05 prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município
de Umuarama

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02 (duas) horas,
a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa,
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.
14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (Artigo
12º da Lei Nº 14.133/2021).
14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
14.5, À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1,1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar 0 instrumento equivalente ou não comprovar a regulariação
fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1º, da Lei Complementar Nº 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório,

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou a Comis-
são de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vencedora.
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser reali-
zada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação ou Comissão de
Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não assinar o
termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
16.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, a
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:
1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
It - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante vencedor
para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05
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(cinco) dias, sob pena de decai
14.133/2021

O direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº

17.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado
seja aceito pela Administração Municipal.
17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo
licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item “172º, à
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b)  Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia
de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
174.1, A regra estabelecida no Item “17.4,” não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados.
17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da licitação
por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá convocar os
demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. À contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137, incisos |
ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, cada lote.
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18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com as exigências
contratuais;
18.11, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais obrigando-

18.1.2.0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com
o contrato.
18.13. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato,
nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
18.3. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO
19.1. 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, nos termos do Cronograma Físico-Fi-
nanceiro, divididos em 40% após Fornecimento e Instalação da Infraestrutura e, 60% após o Co-
missionamento do sistema na Rede Elétrica, condicionados a apresentação correta da fatura dos servi-
gos executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas.
19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada, à medi-
são mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento fi-
sico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a
elaboração do processo de faturamento.
19.3.0s preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento estimado.
19.3.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação da
Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice
IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do
reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.

20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL
2041. À licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º, da Lei Nº
14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por
escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda não pagas pela empresa
licitante vencedora.
20:2. Caberá à licitante vencedora ditiPror ns Asc DA SÃO mm SÃO

110



a)

b)

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do ParanáSe ESTADO DO PARANÁ

Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, é
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da
competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e
em nome da SEMOB, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato;
Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil
20,3. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “b” do item “20.2,
deverá fazê-lo no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas demais modalidades
deverão ser entregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias corridos, após a data de
assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a constituição da garantia.
204. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a
assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme Artigo 100 da
Lei Nº 14.133/2021, mediante requerimento.
20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a
menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos da legislação
vigente.

20.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de
prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou
valor a ela correspondente.
20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado,
por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo
percentual previsto.
20.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
21.1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
21.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a execução do objeto
ea entrega das Notas Fiscais/Faturas;
21.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser
solicitados pelos empregados dos fornecedores;
21.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência Eletrônica:
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21.1,4. Bfetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (5), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave
durante a execução do fornecimento.
21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
211.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto /serviço (s) entregues;
21.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
21.2. São obrigações do Fornecedor.
21.2,1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução
lo contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;
21.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual deverá sujeitar-se
à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (5) até que totalmente requisitado (5), sem que
nenhum ônus seja debitado ao Município pelo armazenamento;
21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
21.2.4, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo com o apresentado na proposta;
21.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às especificações técnicas
exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná
21. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
2 . Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
21.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de Três
Barras do Paraná
21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s) pessoa (s) que,
na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
21.2.9, Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes neste Edital de
Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;
21,2,10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações
não autorizadas pelo Município;
212.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do Paraná ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
21.212. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução do obieto.
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212,13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras do Paraná,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços;
21.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
21.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná.
21.3.2, Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em
dependência do Município de Três Barras do Paraná;
213.3, Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e,
21.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
do objeto deste Concorrência Eletrônica.
21.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem poderá
onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia expressamente
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três Barras do Paraná
21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte

Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do Contrato;
21.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná
21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

22. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
22.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação do resumo
do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da Lei Nº14,133/2021,
e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº 14.133/2021.
22.1.1. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para cumprimento das
formalidades legais decorrentes.
22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do Contrato, salvo
prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.
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incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº 14.133/2021
22.4, Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura
Municipal de Três Barras do Paraná
22.5. À critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou supres-
sões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14.133/21
22.6. 0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60 (sessenta) dias, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviço, para cada Lote.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
23.1. Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data base da
proposta;
23.2. 0s preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econô.
mico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:
1-4 da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
II - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os
custos de mão de obra,
23.3. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios cole-
tivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
Índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacio-
nados ao exercício da atividade.
23. - O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada falhar
em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes hipótese:

A efetiva elevação dos encargos não sultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e quan-
tificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;
O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão pública de
disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;
Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados pela
parte interessada;

A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios en-
cargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência;
A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já contemplada nos
critérios de reajuste previstos neste instrumento;
O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à CONTRATADA,
“quando o pleito houver sido apresentado nor esta
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dias, a contar da data de protocolo do requerimento,
23.6. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá reiniciar,
a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes,

24. PREÇO MÁXIMO
24.1. 0 valor total do LOTE 01 soma a importância de R$ 475.100,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil
e cem reais),
24.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
25.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
25.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
25.1:7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
25.1.9. Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
25.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
25,1,10.1. À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração
pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos
internacionais assumidos pelo Brasil.
25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sançõ
a) | Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) | Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso e/ou por
descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento)
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do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná

justificar a imposio de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) ano:
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xe XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem
como pelas infraçá administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, c impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de
competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
25.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme
dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
25.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
25.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
25.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados
a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c)  Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
25.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
& intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
ONE LE PDA GR PS SENSO ME ROO SE AN ER E
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25.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação
25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante de: são fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja protocolado no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
26.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do

O Giscssiesss mena pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema BLL, dentro dos
prazos previstos,
25.4, 0s esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar
do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, passando
eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo.
26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas para
todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa consulente.
26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
27.1. 0s licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
27.141. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
Sbjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) 'P)
licitação ou de execução de contrato;

ática fraudulenta”: a fal: cação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

“) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
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d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) “Prática obstrutiva”; (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
27.12. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente
ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

O Gasiipar ce nisicação ou cs execução de contratos inanciados com públicos.
27.1,3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante
ou agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
2841. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório caberão a
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou
impedimento, pelo seu substituto legal.
28.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

1) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultur:

) Sra. DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Muni

, CPF/MF Nº 034.861.709-70;
ipal de Saúde, CPF/MF Nº 038.501.089-37.

28.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os seguintes:
a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70, fiscal titular;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal suplente;
28.1.3,0 fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou impossibilidade
de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno
do titular.
28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no presente
processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital
28.3. Fica reservado à fiscalizao, 9 direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado,
DRE PR RO VE E ND
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284. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
hábil para a adoção de medidas convenientes.
28.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle
a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao
cumprimento do objeto.
28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e
remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade
decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus
prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao
ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS
29.1. À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Três
Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município
de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
propostas ou para sua abertura.
29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
29.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
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29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Município
29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
29.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o

e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
29.10.0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e das 13h30
às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019,
poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins habilitatórios.
29.12.0s casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da legislação
pertinente em vigência,

30. DO FORO
28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da cidade de
Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31. ANEXOS DO EDITAL

31.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
ANEXO 1 - Declaração de Responsabilidade Técnica;
ANEXO II - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
ANEXO III - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;
ANEXO IV - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;

ANEXO V - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor;
ANEXO VI - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.
ANEXO VII - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO VIII - Termo de Referência;

à) ANEXO IX - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, XX de XXKX de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
pssesgaça os
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ANEXO 1- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/ME nº XX.XKX.XXX/XXXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em epígrafe, caso
venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

| NOME FORMAÇÃO Nº DATADO
REGISTRO REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Ti ica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

e
Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
qua ee rante OSS SR
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXX, por intermédio de seu representante legal, o (a)
Sr.(a) XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX, DECLARA, para fins
do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de
14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme
previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do 8 4º
do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do capital de
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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CONCORRÊNCIA Nº XX/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná,

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), ins-
crita no CNPJ/ME nº XX. XXX.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que renunciam à Vi ta Téc-
nica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades ine-
rentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por se fato e informando que não o
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com
o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

e RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
FORMAÇÃO

CREA Nº
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 04/2024, e sob as penas da Lei, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 63º,
inciso | da Lei 14,133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

124



Ed Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXKX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do contrato,
acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XKXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar
de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual
ou municipal,

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua
habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18,8 1º, INCISO 1
1.1, À crescente demanda por energia elétrica, aliada aos custos em constante elevação, representa um
desafio significativo para a gestão financeira da organização. A instalação de painéis fotovoltaicos
permitirá uma redução considerável nos gastos com energia elétrica a longo prazo, proporcionando
estabilidade financeira e previsibilidade orçamentária.
1.2. Em consonância com os objetivos de sustentabilidade e responsabilidade social do Município de Três
Barras do Paraná, a adoção de fontes de energia renovável é essencial para mitigar os impactos ambientais
e contribuir para a redução das emissões de gases de efeito estufa. A energia solar é uma opção limpa e
inesgotável, alinhada com as metas de sustentabilidade da organização e seu compromisso com a
preservação do meio ambiente,
1.3, À instalação de painéis fotovoltaicos proporcionará à Administração Pública uma maior autonomia
energética, reduzindo sua dependência das redes públicas de distribuição de energia elétrica.
14. Em vista desses pontos, torna-se evidente a necessidade de contratar uma empresa especializada para
o fornecimento e instala o de painéis fotovoltaicos, visando a redução de custos operacionais e a
mitigação de impactos ambientais.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 1º INCISO IL
2.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê despesas
com aquisição e instalação de painéis fotovoltaicos.
2.2, A presente contratação consta no Plano Anual de Contratações, através do Decreto Nº 5753 de 20 de
março de 2024,
2.3, A contratação está alinhada ao planejamento estratégico da administração, que prioriza a redução de
custos, a sustentabilidade ambiental e a eficiência operacional. A implementação de energia solar se
encaixa perfeitamente nesse contexto, contribuindo para alcançar tais objetivos.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HH
3.1.0 objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, se
dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço unitário.
3.2, A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista para entrega da
proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor de atestado de
capacidade técnica devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico - CAT, expedida por este conselho, que comprove ter o profissional executado para órgão
ou ente da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
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ainda, para empresa privada, o serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar
fotovoltaico do tipo conectado à rede (on-grid) com capacidade mínima de:
LOTE 01 - Mínimo 60 Kwp

3:3. O responsável técnico pela execução do serviço deverá possuir registro competente na área,
sendo exigida a apresentação de certidão de registro correspondente.
3:4, O(s) profissional (is) que apresentar (em) as CATs para comprovação da qualificação técnica acima
deverá (ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo acompanhamento da execução dos serviços
de que tratam o objeto desta contratação. No caso de necessidade de substituição do responsável técnic:
antes ou durante a execução do contrato, deverá ser efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme
indicação do Conselho respectivo. O novo profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas
para habilitação conforme o este Termo de Referência e o Edital de Licitação, devendo ser submetido ao
Gestor/Fiscal seus atestados e respectivas Certidões de Acervo Técnico do CREA.
3.5. Não será aceito pela Administração atestado declaração de capacidade técnicos emitidos por pessoas
jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer outra atividade econômica à
que pertença a Licitante,
3.6. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado
3.7. Capacidade Técnico Operacional
3.7.1. À licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou outro Conselho competente, do estado de origem,
que comprove sua habilitação para o exercício das atividades relativas aos serviços objeto do presente
Termo de Referência, contendo obrigatoriamente, o registro do responsável técnico da área
3.7.2. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser feita mediante a
apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, em nome da empresa, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em
nome do profissional habilitado responsável técnico pelo serviço, que comprove que a empresa
executou serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de unidade geradora solar
fotovoltaica, do tipo conectado à rede (on-grid), na quantidade estabelecida no Item 3.2, vedado
expressamente à apresentação de atestados e CATs de sistemas fotovoltaicos com potência inferior, com o
objetivo de alcançar o valor de potência requerido pela soma das potências individuais.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV
4.1, Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi considerado a média de consumo
energético dos últimos 12 meses das dependências do Hospital Municipal e do CMEI Sonho de Criança, de
die aj É CE E
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1. Foi realizado um levantamento de mercado para identificar empresas especializadas na prestação
desse serviço. Foram analisados aspectos como capacidade técnica, condições comerciais oferecidas, e
custos operacionais.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI
6-1. Sendo realizado pesquisa de preços com base em orçamentos de fornecedores resultando em um
investimento aproximado de R$ 475.100,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e cem reais),

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

painéis fotovoltaicos, inversores, estrutura de suporte e demais componentes neces:
integração ao sistema elétrico existente

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º INCISO VII
8.1.0 não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por manter a
qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo
administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução das obras e
serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade
da construção e garantia dos resultados
8.2. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica
em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo é comprometimento dos marcos
intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja
parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao
complexo do objeto a ser contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX
9.1. Os resultados pretendidos com a implementação do sistema de energia solar incluem a redução
significativa nos custos com energia elétrica, diminuição da pegada de carbono e dos impactos ambientais
associados à geração de energia e, fortalecimento da imagem institucional sustentável e inovadora.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X
10.1. A administração tomará as seguintes providências no decorrer do processo licitatório:

a) Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização;
Ee RR = = SN = A
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funcionamento do objeto a ser contratado.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
11.1. Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita
ie modo global, onde apenas um fornecedor será responsável pela elaboração de projetos técnicos e
executivos, fornecimento de materiais e instalação dos painéis fotovoltaicos.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII
12.1. Os principais impactos ambientais associados à instalação dos painéis fotovoltaicos são mínimos é
Beralmente relacionados à ocupação de espaço físico e à geração de resíduos durante a fase de instalaçã
No entanto, esses impactos são considerados temporários e mitigáveis por meio de boas práticas de gestão
ambiental.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI
13.1. Diante da análise realizada e considerando os benefícios econômicos, ambientais e estratégicos
envolvidos, recomenda-se a contratação da empresa para fornecimento e instalação de painéis
fotovoltaicos, conforme descrito neste estudo técnico preliminar. Este estudo está em conformidade com
à Lei de Licitações Nº 14.133/2021 e servirá como base para a elaboração do processo licitatório.
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº Xx/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM OQ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E
A EMPRESA XXXX.

público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNP]) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado
nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro,
a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante
legal, ao fim assinado, XXKX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPE Nº XXX XKX.XXX-XX e RG Nº
X XXX XXX-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada CONTRATADA;
Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais legislações
aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA,
em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92, INCISO 1
EM
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES,
ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO
COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL E CMEI SONHO E CRIANÇA, de acordo
com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma
com a Itaipu Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº XX /2094.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins dedireito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais, cronograma, planilhas,
Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISOS IV, VI
EXVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, MENOR PREÇO POR LOTE, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade
pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da
publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54da Lei Nº 14:133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-é o
dia da publicação e incluir
14.133/2021,
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60 (sessenta)
dias por LOTE, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato
do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia

“á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX (XXX), daqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL, Os custos estão previstos em planilhas constando no processo
acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO =Novaloe atra gua aa auras
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decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
Previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E. FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ XXX.XXXXX (KXXX), sendo que:
Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução da obra, devidamente
recolhida e quitada.

O Os pagamentos serão niberados mecianee apresentação das notas fiscais acompanhadas das medições e
dos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;
2- GPS por matrícula;

4-GEFIPou SEFIP,
a

e)
9

Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regularidade fiscal e traba-
lhista.
Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de Conclusão de Obra.
Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário,
na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Ins-
tituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, de-
vendo este ser obrigatoriamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 — TCE/PR),
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta) dias após
a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente
recolhida e quitada
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os servi ços que forem
entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VIII
PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta das se-
guintes dotações orçamentárias.
05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14,133/2021
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos é irreajustáveis no prazo de umano contado da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração bascou-se em orçamentos obtidoscom fornecedores do ramo.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante
solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, doÍndice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período
dio reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
2 ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste,
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-
respondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajusta-
mento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legis-

IMO - Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

lação então em vigor.
PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XI
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo 96 da Lei
Nº14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títulos da dívida pública ou, ainda,
pela fiança bancária, em valor correspondente% (cinco por cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
“lurante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, perma-
necendo em vigor mesmo que o contratado não nagiea A nrâmia cane
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PARÁGRAFO QUARTO - À apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
PARÁGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obriga-
ções nele previstas;
Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emi-
tidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia auto-
rizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código Civil,
PARÁGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

cia da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao con-
trato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada
de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláu-
sulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a ga-
rantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Nº 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também
os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.
PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, con-
forme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enti-
dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscaliza-
São ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14, inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X, XI E XIV
PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades cons-
tatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;
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Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e con-
dições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Sente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,
Notificar: os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de des-
cumprimento de cláusulas contratuais.
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do Artigo
93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o ser-
viço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vincu-
lados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências
cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
Seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (Artigo 137
inciso 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
& conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demanda-
dos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia dev rão atender às recomendações de boa técnica e a legisla-
ção de regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou s bstituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fi-
xado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
E PRO Pe DR
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como portodo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução con-
tratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impos:ibilidade de realização ou finaliza-
são do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à exe-
cução do objeto, durante a vigência do contrato.
Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinente, cumprindo as determi
nações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubr:
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação disposta no Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021.
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, Artigo 116, parágrafo único da Lei
Nº 14.133/2021
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua pro-
posta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo comple-
mentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d” da
de a e sr
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de se-
gurança do Contratante;
Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá
Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão
para a execução do serviço.
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas
à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executa-
rem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função,
Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessá

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas
no Termo de Referência, em plena validade.
Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e au-
torizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições
de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relaci-
onados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-
visto.
Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especific
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;
Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
CoraAsa cad cd a pd paga
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Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado;
Certidão de Regularidade do FGTS - CRE; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços,
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento,
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da con-
tratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos
eáreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedi-
mento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92, INCISO XIV
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 o contra-
tado que:
Der causa à inexecução parcial do contrato;
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Der causa à inexecução total do contrato;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção.
O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
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pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso e/ou por
descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento)
do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos;
Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VII, 1X, X, Xl e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de
competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021,
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o Artigo 156, pará-
grafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo 156, parágrafo 8º da
LeiNº 14.133/2021
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PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágra-
fos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156, parágrafo
1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:
A natureza e a gravidade da infração cometida;
As peculiaridades do caso concreto;
As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
Os danos que dela provierem para o Contratante;
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos ór-
gãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu Artigo 159.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pr: ica dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-
tração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021

O Ganácnaro pécimo sicunco ss sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei Nº
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo
licitatório caberão as Secretarias de Educação e Esportes, que determinarão o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou
impedimento, pelo seu substituto legal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº 034.861.709-70, Matrí-
cula Nº 401-4/1.
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b) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº 038.501.089-37;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70, fiscal suplente;
b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá
a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto
disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento
licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contrataç
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem
julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos 124 é
seguintes da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés-
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
OEA Ta SANA PER De PERA
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei Nº 14.133/2021

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO III
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con-
tidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dispo-
sições contidas na Lei Nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e, normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para dirimir
dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Artigo 92, parágrafo
1º da Lei Nº 14.133/2021,

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XXXX
NOME REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
di CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTI-
VOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTA-
LAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E CO-
MISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPI-
TAL MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA,

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Ae 1º
21. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi levado em consideração os con-

º vênios firmados e a potência a ser instalada em cada Departamento.
22. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de
atividade, dos quais originaram o preço médio, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as es-
pecificações técnicas e quantidades descritas abaixo.

2.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
231, O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme de-
finido neste Termo de Referência e seus anexos.
PAINEL FOTOVOLTAICO - CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL

LOCAIS DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO

º | “Aquisição e instalação de 01 (uma) usina de energia ||
fotovoltaica ON GRID de no mínimo 38 KWp no CMEI
Sonho de Criança e 01 (uma) usina de energia | |
fotovoltaica ON GRID de no mínimo 110 Kwp no

o Cmei | Hospital Municipal (carport e telhado), incluindo
Sonhode | elaboração de projeto e sua aprovação junto a
Criançae | Concessionária  COPEL, incluindo ARTS, R$ 475.100,00

| Hospital documentação, todos os equipamentos, materiais e |
Municipal | mão de obra de instalação em atendimento ao

INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4127858/2023 com
a ltaipu Binacional. Inclui também capacitação de, no
mínimo 01 hora com ao menos dois responsáveis do
ED Sp EaDPESO oe E PR
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instalação: CMEI Sonho de Criança e Hospital
IE Municipal. (ver item 11,3)

0BS: Inversores deverão ser dimensionados com potência mínima de 76% em relação a soma da
potência dos módulos solares (placas).

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
2.3.1, O valor total do PAINEL FOTOVOLTAICO - CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL soma

a importância de R$ 475.100,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e cem reais).
23. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme os itens 2.3.1. deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular.

0. preços serão fixos e irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
31. Com a adesão ao Convênio firmado entre a Itaipu Binacional e o Município de Três Barras do
Paraná/PR, torna-se altamente viável a instalação de usinas sistemas de geração de energia solar fotovol-
taica no Município de Três Barras do Paraná.
ERA A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tó-
pico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. LOCAIS DE ENTREGA /EXECUÇÃO - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II
41, Os Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaico On Grid devidamente homologado e

O seo pe9 55550 competente ceverão ser instalados nas seguintes Iocatidades:

a) CMEI Sonho de Criança- Endereço: Rua Castelo Branco - Bairro Alto Campo - Coordenadas:
25º25'33.96'8, 53º11'16,17"0

b) Hospital Municipal - Endereço: Avenida São Paulo, Nº 970 - Bairro Centro - Coordenadas:
25º2521,48'5, 53º10/43,70'0

4.2. Vistoria e coordenadas dos locais da implantação do sistema solar fotovoltaico
424, O Município de Três Barras do Paraná facultará a realização de vistoria nos locais de
execução dos serviços às empresas interessadas em concorrer, com fins de análise e elaboração de suas
propostas.
422. A vistoria poderá ser realizada por empregado, sócio ou prepostos da empresa, em
dias úteis, de 8h às 12h e 14h às 17h e agendada com antecedência mínima de 24 horas junto ao Depar-
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abertura das propostas.
42.3. Não será permitida vistoria de duas ou mais empresas concomitantemente.

424. A licitante vencedora, após contratada, ficará responsável pela execução integral do
objeto do contrato, não podendo alegar desconhecimento de peculiaridades eventualmente existentes
pela não realização da vistoria ou por omissões no momento da sua realização.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1,0 prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “
61. Será necessário que a contratada forneça inicialmente um projeto executivo, a ser analisado

executivo ser aprovado, deve ser feito o fornecimento de materiais e equipamentos, construção, monta-
gem e colocação em operação, a realização de testes (inclusive quanto à potência total instalada e
eficiência do inversor, entre outros testes), a pré-operação e todas as demais operações necessárias e
suficientes para a entrega final do objeto, em módulos de Geradores de Energia Solar Fotovoltaicos em
pleno funcionamento, mais precisamente:

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “D”
Td; Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de re-
cursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos
bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental
adotadas pela CONTRATANTE.
72. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, deverão ser adequadamente separados,
para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes.
73. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regu-
lamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.
TA. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA Nº 401/2008, para a aquisição de
pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, res-
peitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.

7.5. Subcontratas
7.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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81. A licitante deve comprovar que possuí em seu quadro permanente, na dada prevista para en-
trega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor de atestado
de capacidade técnica devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico - CAT, expedida por este conselho, que comprove ter o profissional executado para ór-
gão ou ente da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Fede-
ral, ou ainda, para empresa privada, o serviço de fornecimento, instalação e comissionamento de gerador
solar fotovoltaico do tipo conectado à rede (on-grid) com capacidade mínima de:
Fornecimento e instalação de usina de energia fotovoltaica ON GRID de no mínimo 60 Kwp

valor requerido.

82. O responsável técnico pela execução do serviço deverá possuir registro competente na
área, sendo exigida a apresentação de certidão de registro correspondente.
83. O(S) profissional (is) que apresentar (em) as CAT's para comprovação da qualificação técnica
acima deverá (ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo acompanhamento da execução dos ser-
viços de que tratam o objeto desta contratação. No caso de necessidade de substituição do responsável
técnico, antes ou durante a execução do contrato, deverá ser efetuada a baixa ou substituição da ART,
conforme indicação do Conselho respectivo. O novo profissional deverá atender às exigências mínimas
indicadas para habilitação conforme o este Termo de Referência e o Edital de Licitação, devendo ser sub-
metido ao Gestor/Fiscal seus atestados e respectivas Certidões de Acervo Técnico do CREA.
Era Não será aceito pela Administração atestado declaração de capacidade técnicos emitidos por
pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer outra atividade eco-
nômica a que pertença a Licitante.
Bs. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do
Atestado /Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado.

Capacidade Técnico Operacional
871. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou outro Conselho competente, do estado de
origem, que comprove sua habilitação para o exercício das ati idades relativas aos serviços objeto do pre-
sente Termo de Referência, contendo obrigatoriamente, o registro do responsável técnico da área.
872. A comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser
feita mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico forne o por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo
Técnico (CAT) em nome do profissional habilitado responsável técnico pelo serviço, que com-
aan ci it ae incacaos aus io ui O a as
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geradora solar fotovoltaica, do tipo conectado à rede (on-grid), na quantidade estabelecida no Item
8-1, vedado expressamente à apresentação de atestados e CATs de sistemas fotovoltaicos com potência
inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência requerido pela soma das potências individuais.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

91. O objeto deste Termo de Referência será constituído pelo fornecimento da solução completa
€ integrada para instalação de unidades de geração de energia solar fotovoltaica, incluindo o forneci-
mento de todos os equipamentos, insumos e serviços necessários para sua montagem e ativação

9.2. À unidade contratada compreenderá os seguintes itens:
a), Elaboração de projeto executivo, incluindo dimensionamento, memórias de cálculo, desenhos, especifi-

[1] Cações técnicas de materiais e equipamentos, laudos de avaliação estrutural, é todos os demais documen-
tos necessários e suficientes para caracterizar todos os serviços necessários à execução da instalação.

b) Aprovação do projeto e do pedido de acesso junto à concessionária de energia elétrica e demais aprova-
sões necessárias para a perfeita execução do objeto deste Termo de Referência.

“) Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores, painéis fotovoltaicos, estruturas de
fixação, terminais, conectores, etc).

d) Execução dos serviços de montagem e instalação dos materiais e equipamentos
8) Execução dos serviços de remoção de estruturas existentes; serviços de terraplenagem para preparação

doterreno; analise do solo; corte e realocação de árvores, caso necessitar.
f) Serviços de comisionamento (com assinatura do responsável técnico) e medições, apresentação de rela-

órios de rendimentos, operação assistida, suporte técnico e garantia pelo período de 12 (doze) meses.
8) Configurações, testes, entrega técnica das instalações, treinamento operacional e monitoramento remoto.

Elaboração de projeto "As Built”
93, O sistema de geração fotovoltaica deverá ser dimensionado para gerar o máximo de energia
Possível respeitando as limitações de área de cada unidade e as limitações impostas pelas possibilidades.
de conexão com a rede da concessionária, levando-se em consideração a classificação de cada unidade
como consumidora do grupo A ou B e da potência disponibilizada pela concessionária
94. Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise prévia das insta-
lações civis, elétricas e de SPDA e MPS, com elaboração de relatório técnico com indicação das eventuais
adequações necessárias, tendo em conta também o acesso aos elementos a instalar.
25. Na arquitetura do sistema de geração fotovoltaica deverá ser considerado que a topologia da
rede elétrica deverá permitir que se realizem medições em tempo real para balanço de energia, gerada,
consumida e exportada. Tais medições serão objeto de monitoramento e gerenciamento
remoto pelo sistema.
96. O projeto executivo deverá prever estudo quanto à dictrihnicãa da nana muana
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detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a instalação dos painéis,
dias strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais componentes do sistema, com as respectivas
ART'.

9.7. O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, memorial de quantitativos, me-
morial de especificações de todos os equipamentos e qualquer outro documento necessário (manuais,
satálogos, guias, etc.) que contenham informações quanto ao armazenamento, estocagem e instalação do
sistema,

pelo projeto, constando seu (s) registro (s) no CREA.
99. Deverão ser observadas, no desenvolvimento deste empreendimento, as normas e códigos
aplicáveis, sendo que as especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), legislação e

O Gerais seguimentos co sesorctétrico. normas Regulamentos Internos do Município de Três Barras do
Paraná, em especial às especificações gerais e normas abaixo relacionadas, serão considerados como ele-
mentos base para quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e equipamentos.
9.10, Onde essas faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, indic:
especificações normas e regulamentos internacionais r “onhecidos pelo setor como referência técnica,
bem como condições de instalação de equipamentos que compõem os sistemas.
941, Todas as instalações deverão ser executadas, ensaiadas e testadas de acordo com as legis-
lações, normas e regulamentos aplicados no setor e infraestrutura de geração de energia fotovoltaica vi-
gentes à época da contratação.
9.12, O sistema deverá estar orientado ao máximo poss vel para o norte geográfico e livre desom-
bras,
9.13. A USINA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA A SER INSTALADA NO HOSPITAL MUNICI-

e PAL, DEVERÁ SER EM ESTRUTURA CARPORT, ATÉ O MÁXIMO DE ESPAÇO PERMITIDO, AS PLACAS
RESTANTES DEVERÃO SER INSTALADAS NO TELHADO DA UNIDADE DE SAÚDE.

10, SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA
10. A contratação inclui a elaboração de projetos; fornecimento de ARTS; fornecimento e insta-
lação de todos os equipamentos necessários e correlatos; infraestruturas não existentes e necessárias;
aprovação urbanística, ambiental, da concessionária e outras necessárias e conexão à rede de distribuição;
homologação a rede da concessionária de energia local; bem como comissionamento e capacitação da
equipe técnica deste Município, em acordo com as exigências relacionadas nas especificações técnicas do
presente Termo de Referência.

10.1. O sistema compreende painéis solares fotovoltaicos, inversores e seus acessórios.
10.2. Os equipamentos e os procedimentos de instalação devem estar de acordo com as normas
EA
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10.3. Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica homologado à rede da concessionária de energia
(Sistema ON-GRID)

10.4, Placas fotovoltaicas no mínimo de 500Wp;
10.5. Inversores) dimensionado(s) com potência de 76% a 85% em relação a soma da potência
dos módulos solares (placas) Modulo de comunicação para disponibilização de dados e registro em nu-
vem em conjunto com o sistema de monitoramento wi-fi;
10.6. Inversor solar de potência compatível com a potência do sistema, com caixa de junção -
string box (quadros de proteção), homologado pela concessionária de energia local;
10.7. Modulo de comunicação para disponibilização de dados e registro em nuvem em conjunto
com o sistema de monitoramento wi-fi;
10.8, Cabeamento elétrico compatível com a potência do sistema, utilizando como referência à

O cases wormrooo
10.9. Conectores elétricos (macho e fêmea) compatíveis com a potência do sistema;

10.10. Aterramento adequado conforme normas vigentes;
10.11. Quadros de comando e proteção conforme normas da distribuidora local;

10.12, Materiais, insumos e mão-de-obra necessários para fixação, montagem e instalação do
sistema de geração fotovoltaica;
10.1 Suportes de alumínio ou de aço, de alta resistência, com proteção contra corrosão e
acessórios para fixação dos módulos;

10.14, Estruturas de suporte deverão suportar ventos segundo as especificações da NBR 6123;
10415. ema orientado ao máximo possível para o norte geográfico e/ou face oeste, livre de
sombras.

para total funcionamento e homologação da distribuidora de energia

10.17. PROJETOS DOS SISTEMAS DE GERAÇÃO SOLAR FOTOVOLTAICO CONECTADO À REDE

10171. A empresa contratada deverá apresentar o projeto para cada sistema insta-
lado, juntamente com as liberações e pareceres da CONCESSIONÁRIA COPEL, contendo: locação de todos
ºs equipamentos, inclusive cabeamento, caixas de conexão, proteção e componentes do sistema de moni-
toramento, a contratada deverá apresentar planilha dos equipamentos e materiais componentes dos sis-
temas de geração solar fotovoltaico, informando marca, modelo, especificações técnicas e quantitativos
para os componentes.

11, ESTRUTURA DE FIXAÇÃO
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111. À contratação inclui a elaboração de projetos; fornecimento de ARTs; fornecimento  insta-
lação de todos os equipamentos necessários e correlatos; infraestruturas não existentes e necessárias;
aprovação urbanística e ambiental caso necessárias;

taico com dimensões apropriadas para acomodação das placas necessárias para alcance da potência requi-
sitada;
113. Quando estrutura for utilizada para cobertura de estacionamento veicular, orienta-
se a altura mínima de 2,50m. e 3,00m. de largura livre de passagem.
114, Fundação em blocos e estacas escavadas em concreto de resistência (FCK) de 25 MPa ar-
mado moldado “in loco”, conforme projeto estrutural;

11,5. Pilares metálicos mínimos em perfil “u”127x50x3mm e 120x50x3mm, conforme projeto;
DO. vigas principais mínimas em perfil "u” 150x50x3mm e 143x50x3mm, conforme projet
11.7. Vigas secundárias mínimas em perfil “u" 127x50x3mm e 120x50x3mm, conforme projeto;
11.8, Terças metálicas mínimas em perfil “u” 150x50x3mm, conforme projeto;
11.9. Agulhamento mínimo em ferro mecanico (liso) diâmetro mínimo de 12.50mm;

11.10. Contraventamento mínimo em ferro mecanico (liso) diâmetro mínimo de 12.50mm;

12. ENTREGA TÉCNICA E CAPACITAÇÃO /TREINAMENTO
124. A Contratada deverá realizar uma turma de treinamento para a equipe técnica do Mu-
nicípio de Três Barras do Paraná, com o objetivo de capacitar esses profissionais para a operação, geren-
ciamento e monitoramento dos sistemas.

e 122. A duração do treinamento deverá ser de 8 (oito) horas, sendo distribuído com 4 (qua-
tro) horas teóricas e 4 (quatro) horas práticas.
123. O treinamento teórico deverá ser realizado em algum Departamento Público do Mu-
nicípio de Três Barras do Paraná, a ser definido na data de agendamento do treinamento.
124. A parte prática deverá ser realizada in loco, no local da instalação, após a entrada em
operação da primeira unidade de geração fotovoltaica implantada, em data a ser acordada entre a Con-
tratada e a Fiscalização.
125 O programa do treinamento deverá ser aprovado previamente pelo contratante, e de-
verá estar coerente com os equipamentos instalados.
126. O treinamento deverá ser realizado para uma turma única, que será composta por até
10 (dez) servidores municipais, indicadas pelo contratante.
127. As despesas do treinamento, inclusive material didático impresso e em meio digital,
viagens e estadia dos instrutores, ou despesas semelhantes a estas serão de responsabilidade da CON-
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13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”
134, O repasse financeiro será realizado em duas etapas, conforme especificados na tabela abaixo:

ETAP| Descrição 1%]
A |1 [ Fornecimento e instalação de infraestrutura e equipamentos 70
2 Comissionamento do sistema na rede elétrica 30
TOTAL: 10

2]

(convênio Itaipu Mais Que Energia), ficando os pagamentos condicionados à efetiva liberação dos mesmos
pela entidade.

14. DA GARANTIA:

14,1. Garantia Dos Inversores: Minimo 05 Anos

14,2. Garantia Do Produção: Minimo De 20 Anos 80%

14.3. Garantia Painel: Minimo De 10 Anos De Fabricação
14.4. Garantia Instalação: 2 Anos

14,5. Todas as garantias deverão comprovadas por meio da entrega de termo de garantia original
do fabricante e quaisquer outros documentos necessários para a comprovação desta garantia.

é DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “T”
151. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referência.

15.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"
131. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00 - Fonte 815
D) 05:03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00 - Fonte 1072

154



Perco ESTADO DO PARANÁ

174. O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem
de Serviço.

18. PENALIDADES
181, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
181.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1,3, Dar causa à inexecução total do contrato;
18.1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

181.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
181.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
1817. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

181

18.
18.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

181.101. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
sontra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou

assumidos pelo Brasil.
18.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as se-
guintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecu-
são parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30%
(trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
E) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações ad-
ministrativas previstas nos incisos Il 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021,
PRE poe PR
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
E) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
Pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14./133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 1, IV, V, VI e Vl do caput
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos
41) A sanção estabelecida no item "d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de
competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
1821. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

O Gorros Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
182.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

182.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma, a obrigação de repa-
ração integral do dano causado à Administração Pública. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
<) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

18.24. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
18. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser con-
duzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir
18. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
18.2,5.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, prova
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
19.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus forne-
sedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

1-Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de lici-

tação ou de execução de contrato;
£) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

*i) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato,

8) "Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçã
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
aapuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

º u - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente
ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

20. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “
201. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às Secre-
farias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021
e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

20.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:
Cd ac dica e ro
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a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70, fiscal ti-
tular;

b) JEAN CARLOS DE LIMA, E; igenheiro Civil, CPF Nº 088.693, 709-41, fiscal suplente;
2013. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento reali-
zado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo ante-
rior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
20.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis de-
sacordos com as especificações do edital
20.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qual-
quer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
som 0 fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação
na contratação.
20.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente su-
perior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
2055. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspe-
são, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe to-
dos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
20.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral é exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contra-

s implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo
modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apura-
dos e imputados às falhas em suas atividades.

21. PRODUÇÃO /MONTAGEM E INSTALAÇÃO DA PLACA
21.1. Para elaboração da placa de identificação deverá utilizar os seguintes critérios:

Utilizar como padrão o modelo de placa apresentado na Figura abaixo;
Dimensões mínimas da placa: 90 cm x 120 cm;
Madeira de sustentação da placa: eucalipto tratado ou superior;

nível do terreno, 1,0m enterrado e 1,0m fixado ao painel;
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> Material do painel que conterá as informações da obra: metálico;
> Corde fundo obrigatória: branco;
> Cor do texto obrigatória: preto fosco;
+ Alogomarca da ITAIPU Binacional deve estar destacada na placa;
* Cores do símbolo da ITAIPU Binacional nas cores indicadas desenho da Figura 32;
* Fonte TREBUCHET MS, com variações BOLD, caixa alta e baixa

vem tococen | eis
| Gestão Por Bacia Hidrográfica
| Nimero Convênio; Vigência:

ecoa. DIAMÊS/ANO à IAmEStANO
Área de abrangência / Merobacias

KOOOKK ha ! Nome da Bacia Hidroráica

Conventada: R$ x06%.00620%
TTAIPU: R$ 2020066

Total: R$ 006 6/xk
Asiidados Conveniadas: Lstar af atividade(s)

NONONONCNONO NONO NONO crateras mem

Co M25 Y100 Ko

[EB 085 mo v100 Ko
[EB] c100 m3s vo xo
[EB co moo vroo xo
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=
PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
ão: Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde

A espécie: Concorrência Eletrônica nº 099/2024
Objeto da Contratação: Contratação de empresa para fornecimento de

projetos técnicos e executivos, documentos
complementares, Art's, materiais, equipamentos e
serviços para instalação do sistema de geração de

e energia solar fotovoltaico, homologado e comissionado
pelo órgão competente nas dependências do Cmei
Sonho de Criança e Hospital Municipal.

Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado
Atendendo «o solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal,

datado de 24/09/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade
de elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade
dos atos praticados para a realização da Licitação na modalidade Concorrência
Pública cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de projetos
técnicos e executivos, documentos complementares, Art's, materiais, equipamentos
e serviços para instalação do sistema de geração de energia solar fotovoltaico,
homologado e comissionado pelo órgão competente nas dependências do Cmei Sonho
de Criança e Hospital Municipal.

Para instruir os autos, foi acostado ao presente pedido, além de outros,
[1] os seguintes documentos:

a) Documento de Formalização de Demanda:
b) Termo de Referência/Projeto Básico;
c) Aprovação do Termo de Referência emitido pela REGOV/CAIXA
d) Estudo Técnico Preliminar;
e) Minuta do Edital de Concorrência Eletrônica.

Contém inda, a comprovação de dotação orçamentária específica e
autorização da autoridade administrativa, além das respectivas minutas a serem
analisadas.

O preço estabelecido para os serviços supra identificados, indicados pela
Administração Pública é na ordem de R$ 475.100,00 (quatrocentos e setenta e cinco
mil cem reais), conforme instrumento de repasse nº 4127858/2023 do Programa
Itaipu Mais que Energia.

Conveniente esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento
jurídico é pautado na documentação exibida, abstraindo-se os aspectos de
conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que

IN
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a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve
nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

Ressalta-se, ainda, que a análise em comento toma por base os
documentos e informações constantes dos autos, haja vista a presunção de
veracidade e legitimidade dos atos administrativos prestados pelos agentes públicos
consignatários.

É o relatório, passa-se ao parecer.
Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 6º XXXVITI

da Lei nº 14.133/2021, o objeto a ser licitado deve ser utilizado para contratação
de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia,

[1] cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço: b) melhor técnica ou
conteúdo artístico; c) técnica e preço: d) maior retorno econômico: e) maior
desconto.

Sendo adotado no presente processo o critério de julgamento pelo
menor preço global.

Colacionada nos autos a documentação referente a pesquisa de preços
realizada, confeccionado pelas Secretarias demandantes, atendendo ao Artigo 23,
parágrafo 1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação contém, de forma
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à
demonstração do interesse público envolvido, atendendo aos requisitos do Artigo 18
da Lei nº 14.133/2021.

O Termo de Referência atende de maneira suficiente aos requisitos
legais, nos termos do Artigo 6º, inciso XXIIT da Lei nº 14.133/2021, fornecendo
subsídios claros aos possíveis interessados em participar do certame licitatório.

º Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos
conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica
dos itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade
exclusiva do(s) subscritor(es) do documento, sendo as Secretarias de Educação e
Secretaria de Saúde.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições contratuais,
havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência e execução do contrato,
previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais, Também
se previu regras específicas para o recebimento do objeto da contratação.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor
e Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste a eles.

A justificativa constante no termo de referência, projeto básico,
Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar e, demais documentos que compõe
a pasta técnica são suficientes para demonstrar a necessidade da contratação,
saliente-se que o Termo de Referência foi elaborado de acordo com os critérios
estibelecidas pela: CER e: Taipu sendo: posteriormente raitorizados pela
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Conveniente.
Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e

tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto
da contratação. Além disso, vislumbra-se que há a exigência de qualificação técnica-
profissional, sendo exigido o Registro da licitante junto ao Conselho competente,
Atestado de Capacidade Técnica, Indicação de Responsável Técnico vinculado à
licitante com seus respectivos registros no Conselho e Acervo Técnico Profissional,
nos termos do artigo 67, da NLLC.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação
de existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta
nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme
indicação nos autos, sob página nº 068.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021,

Percebe-se adequada a minuta do contrato anexa ao edital, sendo que
prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo
o aqui referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para
análise.

SM... É o parecer.

Três irras do Paraná, 02 de outubro de 2024.
o y

is/Antonio Fernandes
(o) 21238
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DECRETO nº 5733/2024
DATA: 14/03/2024

PUBLICADO EM: ,
4 93/02 SUMULA: Estende a competência da Comissão de

Contratação, Agente de Contratação e Equipe deTornal Am ção, Ag çº quipEis 3 Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º. Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, para a
modalidade de Concorrência Pública

Art. 2º. A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Concorrência Pública, será composta dos seguintes agentes públicos:
Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;

) Il - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
ll-Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V— Luana Cistiria Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete pal de Três Barras do
Paraná, em 14 de março de 2024

GERSO FRANCI
Prefeito Muhicipal
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por le, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o
objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E
EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPMENTOS E

SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR

FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE
NAS DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL, resultantes do

Processo Administrativo Nº 99/2024.

FISCAL TITULAR: CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF

Nº 108.348.229-70, fiscal titular.

FISCAL SUPLENTE: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal
suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo
º as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021, devendo

ainda:
a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;
b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescis contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;
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Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;
Recusar os serviços/produtos executados entregues em desacordo com o pactuado e
determinar desfazimento, ajustes ou correções;
Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,
objetos que não correspondam ao contratado;
testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;
analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia
ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

Prefeito Municipal

|
Cercado Susi | a o

CAMILA CRISTINA THEISEN JEAN CARI DE, LIMA

Fiscal Titular Fiscal suplente
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Três Barras do Paraná, 02 de outubro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo.
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 14.133/2021

cito ainda, após autuação. que promova as formalidades necessárias à contratação.
incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

PA
GERSO F ISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS/TÉCNICOS E
EXECUTIVOS, | DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, “MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON-GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO
PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA

E HOSPITAL MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE

ENERGIA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 475.100,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e cem
reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/10/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E

COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE

CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE

ENERGIA.
1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00m DO DIA 23 DE OUTUBRO DE 2024.
1.3. A abertura e julgamento das propostas terá início às 08h01m até as 08h59m DO DIA 23 DE
OUTUBRO DE 2024.

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00m DO DIA 23 DE OUTUBRO DE 2024.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www. bllorg br) “acesso identificado no link - licitações”
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF:
1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2
1.3€ 1.4 deste Edital.
1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do
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sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada
no 82º do Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

2.DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART"
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE

ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO

COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL,
NOS TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, conforme especificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
[) 2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes no Termo de Referência

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisijo correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00 - Fonte 815
b) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00 - Fonte 1072

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
41. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

o a) Lei Federal Nº 14,133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
5) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27
de março de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1, A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
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representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão partipar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação.
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei Nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEL, nos limites previstos da Lei Complementar Nº 123/2006 e
no artigo 4º da Lei Nº 14.133/2021
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.
5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da li tação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
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5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5,6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5,6.12, Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº
14.133/2021

5.6.12.1, Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da
presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.8, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

1] de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.pr.gov.br, ou wwwbilorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO
74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
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(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
7:21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação
previstas no Edital
7.3.2. O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de sena privativa,
E . A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
ms É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos p) ticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGbllorg br

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada juntamente com
os documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.
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8.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
Artigo 43, parágrafo 1º da LC Nº 123/2006.
8. + Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
8.6. Não será estabelecida, nes:a etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

9.2. Para aquisição/contratação de obras ou sen os de engenharia, a Proposta de Preços
anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9.2.1. Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da
empresa contendo a razão social, CNP), endereço completo, CEP, telefone e e-mail do
Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da
agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de
sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo |, relacionando ainda os.
seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso;
b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);

9-3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.6.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseguências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificado desde logo
aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para à

contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável,
10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta
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10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os partiipantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lancu
10.7. O sistema di

es,
onibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valor:s ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada
10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações
10.14. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão de
contratação.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.
10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos,
10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
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preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste edital.

10.20.1. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta,
10.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas
ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.23. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORM
10.23.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por
cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o
sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação
de habilitação;
10.23.2, Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem “10.22.” na ordem classificatória, com vistas ao exer-
cício do mesmo direito;
10.23.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-
trem no intervalo estabelecido no subitem “10.22.º, será realizado sorteio eletrônico entre
as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora
para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta
10.23.4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.
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10.23.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-
nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-
tal;
10.23.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.23.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.23.8. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às san-
ções previstas nas leis pertinentes,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos,
11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11.3. Contenha vícios insanáveis;
11.4. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado
para a contrataç

e 11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;
11.7. Apresente  desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável
11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja
demonstrada.
11.9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS
PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA ECINCO POR CENTO) DO
VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4º da Lei
14.133/2021
11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
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demais garantias exigíveis, conforme disposto no Artigo 59, 8 5º da Lei 14.133/2021
11.11. À Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da
sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de
produtividade adotados nas composições do valor global.
11.13. À análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
1115. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte é quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
11.16. O Agente de Contratação ou comião de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta
11.17. 0 prazo estabelecido poderáser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de
contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, é
formalmente aceita.
11,18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão
de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
11.20. Após 0 julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar
e apresentar ao Agente de Contratação ou “omissão de contratação, por meio eletrônico pela aba
“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no
prazo máximo de 02 (duas) horas.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta clasificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
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sondições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(http://servicostce prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12. «2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornes mento similares, dentre outros.
12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo ema, da eventual
Scorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
Sonvocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz.

12.4.1, Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
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12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 818, da Lei Complementar nê
123/2006, 0s licitantes deverão encaminhar, nostermos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

124 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
124
limitada - EIRE]

+ No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
1 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba ono
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização,

12:7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.71. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGT
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
Sertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
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tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12. 440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante,

12.8.A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67
daLei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-
tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na
Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº 413 de 27 de
junho de 1997, do CONFEA.
12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de fornecimento, instala-
são e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo on grid devidamente ho-
mologado, em quantitativos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:
ie

LOTE = QUANTIDADEDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E
MÍNIMA

o1 GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA 60 Kwp

12.9.2.1, Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade
tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja,
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Geração De Energia Fotovoltaica;
12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada
pela licitante
12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-
dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de
empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-
ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através
da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;
12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede;
12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-
cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,
de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, GERA-
ÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, conforme estabelecido no Item 12.9.

12.10. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
12.10,1, Deverão ser apresentados ANEXO 1 - Carta Proposta.
12.10.2. ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica.
12.10.3, ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006.
12.10.4, ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.
12.10.5. ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação.
12.10.6. ANEXO VI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor.
12.10.7. ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

12.10. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

12.10.1, As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.
12.10.2. Será
ME ou EPP.

ssegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

12.10.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,
empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam
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iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.
12.10.4, Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão
se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas
se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
12.10.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

ão na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa.
12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail
e publicação na imprensa oficial).
12.10.7, Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,
ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem
nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.
12.10.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o
objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.
12.10.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
12.10.10, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste edital
12.10.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

13, DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO
13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema
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13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de
Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-
raná, sito à Avenida Brasil, Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná
13.4, Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-
presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-
ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-
gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.
13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-
ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,
se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei
Nº14.133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema
da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões
13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,
verificar a tempestividade e a existência de mo ação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.7, falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito
de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.
13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03
(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-
tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo si
tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do
recor nte, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.9, O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.

13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.12, O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicita do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
o algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/2021),
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, preval ão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
144, À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
146. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

) complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos
anteriores a realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço clas:ficado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
Artigo 43, parágrafo 1º, da Lei Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
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adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta,

15.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório,

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou
a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-
dora.
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação
ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
16.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,
a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:
1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição

17.DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.11. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indi do no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no praza estabelecido pela Adr istração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante

17.41. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO Il - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitaçãpor qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1.0 licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, cada lote
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com
as exigências contratuais;
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18.1.1. Independentemente da aceitao, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.

desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO

19.1. 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, nos termos do Cronograma Ff-
sico-Financeiro, divididos em 40% após Fornecimento e Instalação da Infraestrutura e, 60%
após o Comissionamento do sistema na Rede Elétrica, condicionados a apresentação correta
da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que atendidas às condições
para liberação das parcelas.
19.2. fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,
à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro,
para que se permita a elaboração do processo de faturamento.
19.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento
estimado.

19.3.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado é mediante
solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do Índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado
pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.

20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL
20.1. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º,
da Lei Nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante
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solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda
não pagas pela empresa licitante vencedora.
20.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito
mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente
autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,
inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

€) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

20.3. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “b” do item
“20.2.”, deverá fazê-lo no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de homologação da licitação
e anterior à assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas
demais modalidades deverão ser entregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias
corridos, após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a
constituição da garantia,
20.4, A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias
após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitaçã
conforme Artigo 100 da Lei Nº 14.133/2021, mediante requerimento.
20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a
garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos
da legislação vigente.
20.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o
período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não
efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.
20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o

inicial, no mesmo percentual previsto.
20.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
21111, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
21,1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
21.13. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência
Eletrônica;
21.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
211,7. Veri ação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;
21,1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. São obrigações do Fornecedor.
212.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxa
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
212.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao forneciento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
21.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
21.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;
2125. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
21.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
212.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a ()
pessoa (5) que, na ausência do respon:vel, poderá (ao) substituí-lo (5);
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21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;
212.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
212.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
212.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante à execução do objeto.
21.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviço:

º 212.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá
213.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Para:
213.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

e Paraná;
213.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
21.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrôni

21.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná,
21,5, Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
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21.5.1, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
21,5.2, É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná
21.5.3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da
Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº
14.133/2021.

22.1.1. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para
cumprimento das formalidades legais decorrentes,

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do
Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia,
22.3, Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da
publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº
14.133/2021.

22.4, Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.
22.5. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou
supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14.133/21.

e 22.6. 0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60 (sessenta) dias, conta-
dos a partir do recebimento da Ordem de Serviço, para cada Lote.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
23.1. Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data
base da proposta;
23.2.0s preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com
data vinculada:

1-A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
H - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-
ada, para os custos de mão de obra.
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23.3. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dis:
dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
23.4,0 pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada
falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes
hipóteses

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-
tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte inte-
ressada;
b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-
rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;
) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-
cargos suportados pela parte interessada;
a A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração
de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de
evitar a sua ocorrência;
D) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-
tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;
9 O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23.5. O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
23.6. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREÇO MÁXIMO
24.1,0 valor total do LOTE 01 soma a importância de R$ 475.100,00 (quatrocentos e setenta é
cinco mil e cem reais).
24:2. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
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25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações

25.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
25.1.3. Dar cansa à inexecução total do contrato;
25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
25.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrat
25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
25.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
25.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

25.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art, 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;
5) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, Xe XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
25.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
2! 2. Se a multa aplicada e as indenizaçicabíveis forem superiores ao valor de
Pagamento eventualmente devido péla Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
25.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2. não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
25.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
25.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intima
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
daintimação.
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25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas.
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.

26.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
263. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema
BLL, dentro dos prazos previstos.
25.4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo.
26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

27.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

27.141, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas.
a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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€) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
9 objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
271.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:
a) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação é Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70;
b) Sra. DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501,089-37.
28.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguinte

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70,
fiscal titular;

198



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal suplente;
28.1.3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
28.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
28.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verifica
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de “irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

e prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS
294. À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
29.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
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do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
29. + Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
Jo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação inabilitação.
29.5, 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
29.6. As normas que disciplinam este Concorríncia Eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
administração, a finalidade e a segurança da contratação.
29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
29.8. À participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
29.9, Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
29.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
29.11. Os usuá: s dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
29.12. 0s casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da
legislação pertinente em vigência.

30. DO FORO
30.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31, ANEXOS DO EDITAL
31,1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Declaração de Responsabilidadecnica;
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b) ANEXO II - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
€) ANEXO III - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Ti
d) ANEXO IV - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;
e) ANEXO V - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor;

Três Barras do Paraná, 03 de outubro de 2024

bora
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº 16/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XK:XKXXXX/NXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no
edital em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME | FORMAÇÃO | Nº DATADOE | | REGISTRO | REGISTRO
| ||

L
1) Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou

Registro de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura
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OBS: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração
em conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.

ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

A empresa XKXX, inscrita no CNP] sob o Nº XKXX, por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPF Nº XXX XXX XXX-
XX, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art 34 da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 1! do art. 3.º da Lei Complementar nê. 123,
de 14/12/2006

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,
conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações
constantes do $ 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos
termos desta Lei Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de
realização da licitação.
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Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 16/2024
À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-
PRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKX.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que
renunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsa-
bilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futu-
FOs que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do
Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local é data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
FORMAÇÃO
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 16/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXKXKX/XXKX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 16/2024, é
sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu
edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 16/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MP nº XKXXKXXK/XKKK-XK, sediada(ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIIIdo artigo 7º da Constituição Federal ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito)ànos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anosexecutando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência doContrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXK/XKXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não
está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 5 1º, INCISO |
1.1, A crescente demanda por energia elétrca, aliada aos custos em constante elevação,
representa um desafio significativo para a gestão financeira da organização. A instalação de
painé fotovoltaicos permitirá uma redução considerável nos gastos com energia elétrica a longo
Prazo, proporcionando estabilidade financeira e previsibilidade orçamentária.
1.2. Eim consonância com os objetivos de sustentabilidade e responsabilidade social do Município
de Três Barras do Paraná, a adoção de fontes de energia renovável é essencial para mitigar os
impactos ambientais e contribuir para a redução das emissões de gases de efeito estufa. A energia
Solar é uma opção limpa e inesgotável, alinhada com as metas de sustentabilidade da organização
e seu compromisso com a preservação do meio ambiente.
1.3. À instalação de painéis fotovoltaicos proporcionará à Administração Pública uma maior
autono: energética, reduzindo sua dependência das redes públicas de distribuição de energia
elétrica
1,4, Em vista desses pontos, torna-se evidente a ne lade de contratar uma empresa
especializada para o fornecimento e instalação de painéis fotovoltaicos, visando a redução de
custos operacionais e a mitigação de impactos ambientais.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO 11
2.1.0 presente Estudo 1 écnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê
despesas com aquisição e instalação de painéis fotovoltaicos.
2.2. À presente contratação consta no Plano Anual de Contratações, através do Decreto Nº 5753
de 20 de março de 2024.
2.3. À contratação está alinhada ao planejamento estratégico da administração, que prioriza a
redução de custos, a sustentabilidade ambiental e a eficiência operacional. A implementação de
energia solar se encaixa perfeitamente nesse contexto, contribuindo para alcançar tais objetivos.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI
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31. 0 objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preçounitário.
3-2. À licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na dada prevista para
entrega da proposta, profissional habilitado de nível superior ou equivalente, detentor de
atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA, acompanhado da
respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este conselho, que comprove ter o
Profissional executado para órgão ou ente da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, o serviço de
fornecimento, instalação e comissionamento de gerador solar fotovoltaico do tipo conectado à
rede (on-grid) com capacidade mínima de:

a) LOTE 01 - Mínimo 60 Kwp
expressamente vedado a soma de potência de CATs com o objetivo de alcançar o

valor requerido.

área, sendo exigida a apresentação de certidão de registro correspondente.
3.4. 0(5) profissional (is) que apresentar (em) as CAT's para comprovação da qualificação técnica
acima deverá (ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo acompanhamento da execução
dos serviços de que tratam o objeto desta contratação. No caso de necessidade de substituição do
responsável técnico, antes ou durante a execução do contrato, deverá ser efetuada a baixa ou
substituição da ART, conforme indicação do Conselho respectivo. O novo profissional deverá
atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conforme o este Termo de Referência é
9 Edital de Licitação, devendo ser submetido ao Gestor/Fiscal seus atestados e respectivas
Certidões de Acervo Técnico do CREA.

3.5. Não será aceito pela Administração atestado [declaração de capacidade técnicos emitidos por
pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer outra
atividade econômica a que pertença a Licitante,
3.6. À Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço
prestado,
3.7. Capacidade Técnico Operacional

3:74, À licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou outro Conselho competente,
do estado de origem, que comprove sua habilitação para o exercício das atividades relativas
aos serviços objeto do presente Termo de Referência, contendo obrigatoriamente, o registro
do responsável técnico da área
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3:7.2. À comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante deverá ser
feita mediante a apresentação de pelo menos um atestado técnico fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, acompanhado da
Tespectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome do profissional habilitado
responsável técnico pelo serviço, que comprove que a empresa executou serviço de
fornecimento, instalação e comissionamento de unidade geradora solar fotovoltaica,
do tipo conectado à rede (on-grid), na quantidade estabelecida no Item 3.2, vedado
expressamente à apresentação de atestados e CATs de sistemas fotovoltaicos com potência
inferior, com o objetivo de alcançar o valor de potência requerido pela soma das potências
individuais.

4 ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV
º 41. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi considerado a média de

Sonsumo energético dos últimos 12 meses das dependências do Hospital Municipal e do CMEI
Sonho de Criança, de forma a suprir a necessidade energética de ambos Departamentos.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, 5 INCISO V
5.1. Foi realizado um levantamento de mercado para identificar empresas especializadas na
Prestação desse serviço. Foram analisados aspectos como capacidade técnica, condições
comerciais oferecidas, e custos operacionais.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI
9-1. Sendo realizado pesquisa de preços com base em orçamentos de fornecedores resultando em

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VIL
7. À solução proposta consiste na instalação de um sistema de geração de energia solar
somposto por painéis fotovoltaicos, inversores, estrutura de suporte e demais componentes
necessários para a integração ao sistema elétrico existente.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º INCISO
var

8.1. O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por
manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo à
Sargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na
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execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a
concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados,
8.2. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva
implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos
marcos intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que à
contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX
9+1. Os resultados pretendidos com a implementação do sistema de energia solar incluem a
redução significativa nos custos com energia elétrica, diminuição da pegada de carbono e dos

sustentável e inovadora.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18,8 1º, INCISO X
10.1, A administração tomará as seguintes providências no decorrer do processo licitatório:

a) Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização;
b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;
S) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a re-

alização instalações e funcionamento do objeto a ser contratado.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
11.1. Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objetoe será feita de modo global, onde apenas um fornecedor será responsável pela elaboração de
Projetos técnicos e executivos, fornecimento de materiais e instalação dos painéis fotovoltaicos.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII
12.1. Os principais impactos ambientais associados à instalação dos painéis fotovoltaicos são
mínimos e geralmente relacionados à ocupação de espaço físico e à geração de resíduos durante
à fase de instalação. No entanto, esses impactos são considerados temporários e mitigáveis por
meio de boas práticas de gestão ambiental.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XIII
13.1. Diante da análise realizada e considerando os benefícios econômicos, ambientais e
estratégicos envolvidos, recomenda-se a contratação da empresa para fornecimento e instalação
de painéis fotovoltaicos, conforme descrito neste estudo técnico preliminar. Este estudo está em
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conformidade com a Lei de Licitações Nº 14.133/2021 e servirá como base para a elaboração do
processo licitatório.

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº
xx/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78. 121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira
de Identidade Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras
do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida XKXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob o Nº XXXXXXXX/XKKX-XX, neste ato representada por seu
representante legal, ao fim assinado, XXKX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF
Nº XXKXKKXKX-XX e RG Nº XXXKXKX-XK SSP/PR, residente e domiciliado a endereço
completo, doravante designada CONTRATADA;
Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e
demais legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM O presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO
92, INCISO LE II

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID,
HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO
HOSPITAL MUNICIPAL E CMEI SONHO E CRIANÇA, de acordo com projetos de engenharia,
memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu
Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº 16/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no Edital de CONCORRÊNCIA Nº 16/2024, juntamente com seus anexos, projetos,
memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta
da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-
CISOS IV, VI E XVIII
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME
DE EXECUÇÃO INDIRETA, MENOR PREÇO POR LOTE, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia
subsequente ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termosdo parágrafo 1º do Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses,
nos termos do Artigo 105 da Lei Nº 14.133/2021.

entemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instru-
mento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
exoluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo
183 da Lei Nº 14,133/2021
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PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60(sessenta) dias por LOTE, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação
do Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX [00.009
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL, Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas

& indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
Sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ XXX.XXX,XX (XXXX), sendo que:
Será retido ao INSS 11% (onze por cento), A alíquota será calculada conforme legislação vi-gente.
Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução da obra,
devidamente recolhida e quitada.
Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas das
medições e dos seguintes documentos:

1- Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-PGTS;
4-GEFIP ou SEFIP.

[o]

e)

Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regularidade fis-
cal e trabalhista,
Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de Conclusão
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de Obra
Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo sis-
fema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação é,
no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor contratado
(IN nº 89/2013 - TCE/PR).
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, ematé 30 (trinta)dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART), devidamente recolhida e quitada.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os
serviços que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VIII
PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à
conta das seguintes dotações orçamentárias:
05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14,133/2021
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos € irreajustáveis no
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em orçamen-
tos obtidos com fornecedores do ramo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado
& mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplica-
são, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice
fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusiva-
mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos
do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Sontratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, li-
quidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
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PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha à ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Ar-
tigo 96 da Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garan-
tia, títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá
ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste
prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.
PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações re-
ferentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela segu-radora
PARÁGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pa-
gamento de:
Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
Obrigações trabalhistas e previdenci as de qualquer natureza e para com o FGTS, não adim-
plidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
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& de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômi-
cos, conforme definido pelo Ministério competente

tida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do
Código Civil,

PARÁGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigên-
cia, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro du-
rante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vi-
Bência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os
Prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Su-
sep Nº 662/2022,
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice,
carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título
de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de
que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer
tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigên-
cia ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providen-
ciar a readequação do cronograma fixado para o contrato,
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior de-
correr de culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da
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